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TÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLA 
 

Artigo 1º - Esta unidade escolar é mantida e administrada pela Cooperativa Educacional 
de Novo Horizonte, com base nos dispositivos constitucionais vigentes, na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN nº 9.394/96), no Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990), na Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), nas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e no Currículo Paulista, para o 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, respeitadas as normas regimentais básicas aqui 
estabelecidas e, reger-se-á por este Regimento próprio. 

§ 1º - Esta unidade escolar oferece Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino 
Médio, abaixo descritos, e denomina-se Cooperativa Educacional de Novo Horizonte. 

 
Artigo 2º - O presente Regimento Escolar foi construído democraticamente pela 
comunidade escolar, submetido à apreciação do Conselho de Escola e, na sequência 
enviado à aprovação da Diretoria de Ensino Região de Catanduva. 

 
CAPÍTULO II 

 
DOS OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR 

 
Artigo 3º - A educação escolar, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 
Parágrafo único – A educação escolar, neste estabelecimento, tem um compromisso 
com a formação e o desenvolvimento humano integral dos estudantes, em suas 
dimensões intelectual, física, afetiva, social, ética, moral e simbólica. 

 
Artigo 4º - Os objetivos do ensino devem convergir para os fins mais amplos da 
educação nacional, expressos na Lei Federal n.º 9394, de 20 de dezembro de 1996 e 
demais normas complementares. 

 
Artigo 5º - São objetivos dessa escola, além daqueles previstos na Lei Federal nº 
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9.394/96: 
I. Garantia de qualidade; 

II. Desenvolver a capacidade de viver e conviver com os seus semelhantes, dentro 
do espírito de cooperação e de solidariedade; 

III. Desenvolver atitudes que visem ao bom relacionamento dos alunos entre si e 
com toda a equipe escolar. 

IV. Assegurar ao aluno o tempo necessário para ampliar suas habilidades de leitura, 
escrita e cálculo; 

V. Formar cidadãos que respeitem as diversidades culturais, étnicas, regionais, 
religiosas e políticas de uma sociedade múltipla e complexa como a nossa; 

VI. Reconhecer as identidades pessoais de todos os envolvidos no processo 
pedagógico, elevando sistematicamente a qualidade de ensino e proporcionando 
um ambiente favorável à aprendizagem; 

VII. Formar cidadãos conscientes de seus direitos e deveres; 
VIII. Formar cidadãos conscientes, reflexivos e ativos, diante de fatos e 

acontecimentos, levando-os a assumir uma postura crítica; 
IX. Assegurar ao estudante a compreensão do ambiente natural e social, do sistema 

político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a 
sociedade; 

X. Aperfeiçoar o trabalho científico dos professores, através de um estudo reflexivo 
sobre como o aluno aprende e como o professor ensina, da mesma forma com a 
ordem inversa desses processos; 

XI. Promover a inclusão de alunos com necessidades especiais, nos termos da 
legislação vigente; 

 
CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
 

Artigo 6º - Esta unidade escolar está organizada para atender às necessidades 
socioeducacionais e de aprendizagem dos estudantes em prédio e salas com mobiliário, 
equipamentos e material didático-pedagógico adequados às diferentes faixas etárias, 
etapas de ensino e cursos ministrados. 

Parágrafo único - Esta escola funcionará em 2 (dois) turnos diurnos. 
 
 

Artigo 7º – Esta unidade escolar está organizada para cumprir as cargas horárias dos 
cursos que oferta, nos termos da legislação educacional vigente. 

I. Ensino Fundamental: carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas anuais. 

II. Ensino Médio: carga horária mínima de 1.000 (um mil) horas anuais. 
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§ 1º – A carga horária mínima de cada curso será ministrada em, no mínimo, 200 
(duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, respeitada a correspondência, quando for 
adotada a organização semestral. 

§ 2º – Consideram-se de efetivo trabalho escolar, os dias em que forem desenvolvidas 
atividades regulares de aula ou outras programações didático-pedagógicas, planejadas 
pela escola desde que contem com a presença de professores e a frequência controlada 
dos estudantes. 

§ 3º – Para cumprimento da carga horária prevista em lei, o tempo de intervalo entre 
uma aula e outra, assim como o destinado ao recreio, não serão considerados como 
atividades escolares e computadas na carga horária diária da classe ou, 
proporcionalmente, na duração da aula de cada componente curricular. 

 
 

Artigo 8º - As atividades escolares obrigatórias dos cursos ministrados nesta escola, 
serão cumpridas e ofertadas da seguinte forma: 

 
I. Por meio de atividades programadas e desenvolvidas no interior da escola; 
II. Por meio de atividades programadas e desenvolvidas fora da escola, desde que 

autorizadas pelo órgão competente, - remotas mediadas por tecnologias, de 

acordo com a legislação vigente. 

 
§ 1º - As aulas remotas farão parte do processo de ensino-aprendizagem e ocorrerá 
total ou parcialmente em ambiente virtual, por meio de aula síncrona e/ou assíncrona 
com a utilização de materiais e estratégias digitais presenciais. 

 
§ 2º - O cumprimento da carga horária prevista em lei será assegurado por meio de 
registros sistematizados das aulas presenciais e remotas mediadas por tecnologia. 

 
 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 
 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO DO ENSINO 
 
 

Artigo 9º - A organização e desenvolvimento do ensino compreende o conjunto de 
medidas voltadas para consecução dos objetivos estabelecidos na Proposta Pedagógica 
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desta escola, abrangendo: 

I. Níveis, cursos e modalidades de ensino; 

II. Currículos; 

III. Progressão seriada; 

IV. Retenção seriada; 

V. Projetos especiais. 
 
 

Artigo 10 - Dentro de sua organização e desenvolvimento do ensino, esta escola poderá 
adotar, em todas as modalidades e etapas do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, o 
ensino híbrido da seguinte forma: 

I.  Mistura/fusão metodológica: oferta de ensino presencial e ensino remoto, 
mediado por tecnologias; 

 
II. Integração do processo ensino-aprendizagem à tecnologia: configuração e 

oferta de aulas que favoreçam momentos de interação, colaboração e 
envolvimento dos docentes e estudantes com as tecnologias digitais. 

 
Parágrafo Único – O ensino remoto será ofertado por meio de vídeos, ebooks, 
Plataformas Digitais e outros recursos/materiais e estratégias digitais. 

 
CAPÍTULO II 

DOS NÍVEIS, CURSOS E MODALIDADES DE ENSINO 

Artigo 11 - Esta escola ministra cursos da Educação Básica nas seguintes etapas: 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio. 

§ 1º – A Educação Infantil compreende a creche e a pré-escola: 

a) A Creche: engloba as diferentes etapas do desenvolvimento da criança de zero 
(0) até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; 

b) A Pré-Escola, com duração de dois (2) anos, engloba as diferentes etapas do 
desenvolvimento da criança de quatro (4) até cinco (5) anos e 11 (onze) meses. 

§ 2º – O Ensino Fundamental com duração de 9 (nove) anos, é organizado e tratado 
conforme legislação vigente. 

§ 3º – O Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos, receberá tratamento 
conforme a legislação vigente. 

§ 4º – Os Ensinos Fundamental e Médio serão ministrados de forma regular. 
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Artigo 12 – O Ensino Fundamental, em regime de progressão seriada, com duração de 
9 (nove) anos está organizado em 3 (três) ciclos, a saber: 

I. Ciclo de Alfabetização – do 1º ao 3º ano; 

II. Ciclo Intermediário – do 4º ao 6º ano; 

III. Ciclo Final – do 7º ao 9º ano. 
 
 

Artigo 13 – O Ensino Médio, com duração de três anos, será oferecido em regime de 
progressão seriada. 

 
Artigo 14 – A Educação Especial será oferecida para estudantes que apresentem 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação e 
que necessitam de atendimento pedagógico especializado, por meio de enriquecimento 
curricular e aceleração de estudos, conforme previsto em lei. 

Parágrafo único – Os estudantes público-alvo da Educação Especial, serão atendidos, 
obrigatoriamente, nas salas regulares da Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Médio, quando for o caso. Efetivação do ensino colaborativo como estratégia de 
mediação pedagógica e de acessibilidade curricular desenvolvida por professor 
especializado. 

 
Artigo 15 - Esta escola poderá instalar outros cursos com a finalidade de atender aos 
interesses da comunidade local, dentro de suas possibilidades físicas, humanas e 
financeiras ou em regime de parceria, desde que não haja prejuízo do atendimento à 
demanda escolar do Ensino Fundamental e Médio. 

I. Módulos de cursos de Educação Profissional Básica, de organização livre e 
com duração prevista na proposta pedagógica da escola, destinados à 
qualificação para profissões de menor complexidade, com ou sem exigência de 
estudos anteriores ou concomitantes; 

II. Cursos de educação continuada para formação de professores e funcionários, 
sem prejuízo para as demais atividades escolares. 

§ 1º – Para cumprimento do disposto neste artigo, esta escola poderá firmar ou propor 
termos de cooperação ou acordos com entidades públicas ou privadas, garantidos os 
seus objetivos educacionais. 

§ 2º – Os termos de cooperação ou acordos poderão ser firmados pela direção da escola, 
ou por meio de suas instituições jurídicas, ou ainda pelos órgãos próprios do Sistema 
Escolar, sendo que, em qualquer dos casos, deverão ser submetidos à apreciação do 
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Conselho Pedagógico e Administrativo (CPA) e aprovação do órgão competente do 
Sistema de Ensino. 

§ 3º – A instalação de novos cursos está sujeita à competente autorização da Diretoria 
de Ensino Região de Catanduva. 

 
 

CAPÍTULO III 

DOS CURRÍCULOS 

 
Artigo 16 – Nesta escola, o currículo dos cursos e modalidades de ensino respeitará e 
atenderá às normas estabelecidas nas legislações vigentes, na Educação Infantil e Ensino 
Fundamental sendo organizado pela Base Nacional Comum e parte diversificada e no 
Ensino Médio sendo organizado pela Base Nacional Comum Curricular (formação geral 
básica) e Itinerário Formativo, observada a legislação educacional específica. 
 
Artigo 17 – O currículo dos cursos e modalidades de ensino ministrados, observará no 
Currículo Paulista e na Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

§ 1º - O alinhamento do currículo desta escola ao Currículo Paulista da Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo contemplará: 

I. Tratamento metodológico que evidencie a contextualização, a diversificação e 
a transdisciplinaridade ou outras formas de interação e articulação entre 
diferentes campos de saberes específicos; 

II. Vivências práticas vinculadas à educação escolar, ao mundo do trabalho, e à 
prática social; 

III. A possibilidade de aproveitamento de estudos visando ao reconhecimento de 
saberes adquiridos nas experiências pessoais, sociais e do trabalho. 

 
 

Artigo 18 – A organização curricular dos cursos ministrados nesta escola, possibilitará 
o desenvolvimento das respectivas competências e habilidades propostas no Currículo 
Paulista da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo implementada pela escola. 

 
 

Artigo 19 – Os componentes curriculares e os conteúdos pedagógicos de cada curso 
estão descritos e organizados na Matriz Curricular e no Plano Escolar desta escola, em 
conformidade com a Nova Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as Diretrizes 
Curriculares Nacionais (DCN) e o Currículo Paulista. 
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SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 

Artigo 20 – A Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica e, tem como 
finalidade o desenvolvimento integral da criança de zero (0) até cinco (5) anos, em 
seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família 
e da comunidade. 

§ 1º - A Escola ministra o Ensino Infantil, tendo como finalidades: 
 

I. Desenvolver uma imagem positiva de si, atuando de forma cada vez mais 
independente, confiante em suas capacidades e percepção de suas limitações; 

II. Descobrir e conhecer progressivamente seu próprio corpo, suas potencialidades 
e seus limites, desenvolvendo e valorizando hábitos de cuidado com a própria 

saúde e bem-estar; 
III. Estabelecer vínculos afetivos e de troca entre adultos e crianças, fortalecendo 

sua autoestima e ampliando gradativamente suas possibilidades de comunicação 
e interação social; 

IV. Demonstrar atitudes, estabelecer e ampliar cada vez mais as relações sociais, 
aprendendo aos poucos a articular seus interesses e pontos de vista, interagindo 
com os demais, respeitando a diversidade e desenvolvendo atitudes de ajuda e 
colaboração; 

V. Observar e explorar o ambiente com atitude de curiosidade, percebendo-se cada 
vez mais como integrante, dependente e agente transformador do meio ambiente, 
valorizando atitudes que contribuem para sua conservação; 

VI. Brincar, expressando emoções, sentimentos, pensamentos, desejos e 
necessidades; 

VII. Utilizar as diferentes linguagens (corporal, musical, plástica, oral e escrita) 
ajustadas às diferentes intenções e situações de comunicação, de forma a 
compreender e ser compreendido, expressar suas ideias, sentimentos, 
necessidades e desejos e avançar no seu processo de construção de significados, 
enriquecendo cada vez mais sua capacidade expressiva; 

VIII. Conhecer algumas manifestações culturais, de interesse, respeito e participação, 
valorizando a diversidade. 

 
Artigo 21 – Nesta escola a Educação Infantil será oferecida às crianças, obedecendo à 
seguinte nomenclatura: 

I. CRECHE: bebês – de zero (0) a um ano e seis meses de idade; 

II. MATERNAL: crianças bem pequenas - de um ano e sete meses a 3 anos e 11 
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meses de idade; 

III. PRÉ-ESCOLA: crianças pequenas – de quatro (4) anos a cinco (5) anos e 11 
meses de idade. 

 
Artigo 22 – O currículo da Educação Infantil será executado conforme as normas 
estabelecidas na Nova Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e das Diretrizes 
Curriculares Nacionais e Currículo Paulista. 

 
Artigo 23 – A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 
comuns: 

I. Avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 
crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino 

fundamental; 
II. Carga horária mínima anual  de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 

mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; 

III. Atendimento à criança de, no mínimo, quatro (4) horas diárias para o turno 
parcial e de sete (7) horas para a jornada integral; 

IV. Controle da frequência das crianças à escola. 

§ 1º – Na Educação Infantil será exigida, a partir da obrigatoriedade, a frequência 
mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas letivas; 

§ 2º – Na Educação Infantil haverá expedição de documentação que permita atestar os 
processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. 

 
 

SEÇÃO II 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 

Artigo 24 – O currículo do Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Finais, nas 
modalidades de ensino regular, terá uma Base Nacional Comum (formação geral básica) 
e uma parte diversificada, observada a Nova Base Nacional Curricular Comum (BNCC), 
as Diretrizes Curriculares específicas e o Currículo Paulista, aplicando-se a 
flexibilização curricular e temporal para os estudantes elegíveis para a Educação 
Especial. 

 
 

Artigo 25 – O processo de ensino-aprendizagem no Ensino Fundamental será, 
necessariamente, articulado com as experiências vivenciadas na Educação Infantil 
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visando garantir a progressiva sistematização dessas experiências quanto ao 
desenvolvimento, pelos estudantes, de novas formas de relação com o mundo, novas 
possibilidades de ler e formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, de refutá- 
las, de elaborar conclusões, em uma atitude ativa na construção de conhecimentos. 

 
 

Artigo 26 – Nesta escola, o currículo do Ensino Fundamental: 

I. Conterá medidas que assegurem aos estudantes um percurso contínuo e 
progressivo de aprendizagens ao longo do curso, promovendo integração nos 
nove (9) anos desta etapa da Educação Básica, evitando a ruptura no processo e 
garantindo o desenvolvimento integral e autonomia; 

II.  Assegurará a progressiva sistematização das experiências e saberes prévios dos 
estudantes. 

 

Artigo 27 – O Ensino Fundamental está organizado em Áreas do Conhecimento, com 
as respectivas competências descritas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e 
Currículo Paulista, conforme descrito a seguir: 

I. Área de Linguagens; 

II. Área de Matemática; 

III. Área de Ciências da Natureza; 

IV. Área de Ciências Humanas; 

V. Ensino Religioso. 
 
 

SEÇÃO III 

DO ENSINO MÉDIO 
 
 

Artigo 28 – Nesta escola, a etapa do Ensino Médio em todas as suas modalidades de 
ensino e as suas formas de organização e oferta, será orientado pelos seguintes 
princípios específicos: 

I. Formação integral do estudante, expressa por valores, aspectos físicos, 
cognitivos e socioemocionais; 

II. Projeto de vida como estratégia de reflexão sobre trajetória escolar na 
construção das dimensões pessoal, cidadã e profissional do estudante; 

III. Pesquisa como prática pedagógica para inovação, criação e construção de 
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novos conhecimentos; 

IV. Respeito aos direitos humanos como direito universal; 

V. Compreensão da diversidade e realidade dos sujeitos, das formas de produção e 
de trabalho e das culturas; 

VI. Sustentabilidade ambiental; 

VII. Diversificação da oferta de forma a possibilitar múltiplas trajetórias por parte 
dos estudantes e a articulação dos saberes com o contexto histórico, econômico, 
social, científico, ambiental, cultural local e do mundo do trabalho; 

VIII. Indissociabilidade entre educação e prática social, considerando-se a 
historicidade dos conhecimentos e dos protagonistas do processo educativo; 

IX. Indissociabilidade entre teoria e prática no processo de ensino e aprendizagem. 
 

Artigo 29 – Os currículos do Ensino Médio deverão considerar a formação integral do 
estudante, de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu Projeto de 
Vida e para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais. 

 
 

Artigo 30 – Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e 
formativa serão organizados por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e 
escritas, seminários, projetos e atividades remotas mediadas por tecnologias, de tal 
forma que ao final do Ensino Médio o educando demonstre: 

I. Domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna; 

II. Conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. 
 
 

Artigo 31 – A carga horária total no Ensino Médio com duração de três anos, será de 
no mínimo de 3.000 (três mil) horas, sendo 1.000 (um mil) horas anuais. 

§ 1º – A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum Curricular 
não será superior a mil e oitocentas (1.800) horas do total da carga horária do Ensino 
Médio. 

§ 2º – A carga horária destinada ao cumprimento dos Itinerários Formativos será de no 
mínimo de 1.200 (um mil e duzentas) horas. 

 
 

Artigo 32 – O currículo do Ensino Médio desenvolverá os direitos e objetivos de 
aprendizagem previstos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e Currículo 
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Paulista para os estudantes do Ensino Médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional 
de Educação, nas seguintes áreas do conhecimento: 

I. Linguagens e suas tecnologias; 

II. Matemática e suas tecnologias; 

III. Ciências da Natureza e suas tecnologias; 

IV. Ciências Humanas e sociais aplicadas. 
 
 

Artigo 33 – O currículo do Ensino Médio será composto pela formação geral básica e 
por itinerários formativos. 

§ 1º – Os Itinerários Formativos serão organizados por meio da oferta de diferentes 
arranjos curriculares constituídos pelas quatro áreas do conhecimento, integrados 
entre duas áreas e a formação técnica e profissional, conforme estabelecido no 
Currículo Paulista: 

I. Domínios das Ciências da Natureza; 

II. Domínios das Ciências Humanas; 

III. Aprofundamento. 

§ 2º – O estudante deverá escolher um dos Itinerários Formativos acima para seu 
aprofundamento curricular. 

 
 

Artigo 34 – Esta escola orientará os estudantes do Ensino Médio no processo de escolha 
das áreas de conhecimento ou de atuação profissional que deverá cursar de acordo com 
seu interesse e projeto de vida. 

 
 

Artigo 35 – A formação geral básica garantirá os direitos e objetivos de    aprendizagem, 
expressos em competências e habilidades, nos termos da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e Currículo Paulista. 

 
 

Artigo 36 – Os Itinerários Formativos do currículo do Ensino Médio estará 
harmonizado com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e será articulada a partir 
do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural desta escola. 

 
 

Artigo 37 – Os Itinerários Formativos organizar-se-ão em torno de quatro eixos 
estruturantes: 
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I. Investigação científica, que supõe o aprofundamento de conceitos fundantes das 

ciências para a, interpretação de ideias, fenômenos e processos para serem 

utilizados em procedimentos de proposição de intervenções que considerem o 

desenvolvimento local e a melhoria da qualidade de vida da comunidade; 

II. Processos criativos, que supõem o uso e o aprofundamento do conhecimento 

científico na construção e criação de experimentos, modelos, protótipos para a 

criação de processos ou produtos que atendam a demanda pela resolução de 

problemas identificados na sociedade; 

III. Mediação e intervenção sociocultural, que supõem a mobilização de 

conhecimentos de uma ou mais áreas para mediar conflitos, promover 

entendimento e implementar soluções para questões e problemas identificados na 

comunidade; 

IV. Empreendedorismo, que supõe a mobilização de conhecimento de diferentes 

áreas para a formação de organizações com variadas missões voltadas ao 

desenvolvimento de produtos ou prestação de serviços inovadores com o uso de 

suas tecnologias. 

 
CAPÍTULO IV 

DO CRÍTERIO DE AGRUPAMENTO DE ALUNOS 
 

Artigo 38 – O agrupamento de alunos obedece ao critério de escolaridade anterior, 
respeitando-se a faixa etária e o nível de conhecimento, e será definido no plano escolar. 

 
§ 1° - É de responsabilidade da equipe pedagógica o agrupamento de alunos/formação 
de classes a fim de assegurar um ambiente propício para a aprendizagem. 

 
§ 2° - A determinação do assento do aluno na sala de aula também cabe à equipe 
pedagógica, como forma de garantir a todos o melhor aproveitamento das aulas. 

 
Artigo 39 - Os currículos do Ensino Fundamental e Médio terão uma Nova Base 
Nacional Curricular Comum (BNCC), as Diretrizes Curriculares específicas, o 
Currículo Paulista e uma parte diversificada, observada a legislação específica. 

 
§ 1° A escola proverá meios de: 

I. Flexibilização e adaptação curricular envolvendo conteúdos, metodologias, 
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recursos didáticos e avaliação diferenciada para os alunos público-alvo da 
educação especial; 

II. Atendimento aos alunos com altas habilidades pelo aprofundamento e/ou 
enriquecimento curricular, e aceleração de estudos para os alunos com altas 
habilidades que têm grande facilidade e rapidez no domínio de conceitos e 
procedimentos em todas as áreas do conhecimento. 

 
§ 2°- No caso dos alunos público-alvo, da educação especial, deverão ser observadas 
as Deliberações do Conselho Estadual da Educação, que estabelecem as normas para 
esta modalidade. 

CAPÍTULO V 
 

DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE ATENDIMENTO DE ALUNOS 
AFASTADOS POR MOTIVO DE SAÚDE 

 
Artigo 40 – Será dispensado tratamento especial ao aluno que se encontre nas situações 
previstas de acordo com a legislação vigente. 

 
§ 1° - O tratamento a ser dispensado aos alunos enquadrados nessas situações, no que 
se refere à matrícula, ao aproveitamento escolar e a à frequência, deverá ser planejado 
pela Coordenação Pedagógica. 

 
§ 2° - Para efeito da avaliação do rendimento escolar do aluno, a aplicação da prova terá 
o mesmo teor e abrangência curricular do conteúdo ministrado na etapa escolar. 

 
§ 3° - As avaliações aplicadas aos alunos em situações especiais receberão o mesmo 
tratamento estabelecido de acordo com os critérios de correção, pontuação previstos 
neste Regimento Escolar para os resultados de aprovação, recuperação e reprovação. 

 
Artigo 41 – Ao aluno que se encontrar na situação do Art. 40, comprovado por laudo 
ou atestado médico, será permitido o atendimento especial por meio de: 

 
I. Dispensa de frequência, enquanto perdurar, comprovadamente, a situação 

excepcional; 
 

II. Atribuição de exercícios, provas, testes, atividades, trabalhos e tarefas para 
elaboração e execução, de acordo com as possibilidades da Escola. 

 
Parágrafo único - os casos excepcionais e não previstos nos incisos anteriores, serão 
analisados pela Direção. 
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CAPÍTULO VI 

 
DOS PROJETOS ESPECIAIS 

 
Artigo 42 - A escola poderá desenvolver projetos especiais abrangendo: 

 
I. Atividades de reforço e recuperação da aprendizagem e orientação de estudos; 

II. Organização e utilização de salas ambiente, de multimeios, de multimídia, de 
leitura e de laboratórios; 

III. Grupos de estudo e pesquisa; 

IV. Cultura e lazer; 

V. Outros de interesse da comunidade. 
 

§ 1º - Os projetos especiais, integrados aos objetivos da escola, serão planejados e 
desenvolvidos por profissionais da escola e deverão estar especificados no Plano 
Escolar. 

 
§ 2º - No interesse da comunidade escolar, a direção poderá firmar convênios e propor 
termos de cooperação com entidades públicas e privadas, para a realização dos projetos 
especiais, submetendo-os à apreciação do Conselho Pedagógico Administrativo. 

 
Artigo 43 - A escola estabelecerá, nos termos da legislação vigente, projeto especial 
para atender alunos cujas condições especiais de saúde comprometam o cumprimento 
das obrigações escolares. 

 
CAPÍTULO VII 

 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Artigo 44 - Considera-se público-alvo da educação especial, os educandos com 

deficiência física, intelectual, sensorial ou múltiplas, transtornos globais de 

desenvolvimento e altas habilidades e superdotação, nos termos da legislação em vigor. 

 
Artigo 45 - O atendimento educacional destes alunos deve ocorrer preferencialmente 

na rede regular de ensino. 
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Artigo 46 - A escola organizar-se-á, em colaboração com o Estado, a Família e a 

Sociedade, para atender os alunos da educação especial, de modo a propiciar condições 

necessárias a uma educação de qualidade para todos, realizando intercambio e 

cooperação com outras escolas, sempre que proporcionar o aprimoramento dessas 

condições, de modo a: 

I. Efetuar a distribuição ponderada dos alunos da educação especial pelas várias 

classes da fase escolar em que forem classificados, buscando a adequação entre 

idade e série/ano; 

II. Implementar flexibilizações curriculares que considerem metodologias de 

ensino diversificadas e recursos didáticos diferenciados para o   desenvolvimento 

de cada aluno da educação especial, em consonância com o projeto pedagógico 

da escola; 

III. Manter professores com formação adequada e compatível para o atendimento 

especializado dos alunos da educação especial; 

IV. Realizar o aprofundamento e enriquecimento curricular com o propósito de 

favorecer o desenvolvimento das potencialidades dos alunos com altas 

habilidades ou superdotação; 

V. Garantir a presença de intérpretes da Libras e guias-intérpretes, sempre que 

necessário; 

VI. Garantir, sempre que necessário, a presença de cuidadores - atendente pessoal, 

profissional de apoio escolar ou acompanhante, para atendimento individual ou 

não, em atuação colaborativa com o professor da classe regular; 

VII. Dar sustentabilidade ao processo escolar, mediante aprendizagem cooperativa 

em sala de aula, trabalho de equipe na escola e constituição de redes de apoio 

com a participação da família e de outros agentes da comunidade no processo 

educativo; 

VIII. Manter atividades de preparação e formação para o trabalho e atividades nas 

diferentes línguas e nas várias linguagens artísticas e culturais; 

IX. Garantir apoios pedagógicos, tais como: oferta de apoios didático-pedagógicos 

necessários à aprendizagem, à comunicação, com utilização de linguagens e 

códigos aplicáveis. 
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CAPÍTULO VIII 

DO ESTÁGIO NA ESCOLA 
 
 

Artigo 47 – Esta escola receberá estudantes de cursos de Educação Superior dos cursos 
de licenciatura para realização de estágio supervisionado, nos termos da legislação 
vigente. 

 
 

TÍTULO III 
 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

CAPÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS 

Artigo 48 – A administração desta escola será pautada pela gestão democrática e 
participativa, centrada na coletividade, na cooperação, no respeito mútuo e no bem 
comum. 

Parágrafo único – A gestão democrática e participativa tem por finalidade possibilitar 
à escola maior grau de autonomia, de forma a garantir o pluralismo de ideias e de 
concepções pedagógicas, assegurando padrão adequado de qualidade do ensino 
ministrado. 

 
 

Artigo 49 – Para melhor consecução de sua finalidade, a gestão democrática e 
participativa na escola far-se-á mediante à: 

I. Participação dos profissionais da escola na elaboração da Proposta Pedagógica; 

II. Participação dos diferentes segmentos da comunidade escolar (direção, 
professores, pais, alunos e funcionários) nos processos consultivos e decisórios, 
por meio do Conselho Pedagógico e Administrativo e Associação de Pais e 
Mestres (APM); 

III. Autonomia na gestão pedagógica, administrativa e financeira, respeitadas as 
diretrizes e normas legais vigentes; 

IV. Transparência nos procedimentos pedagógicos, administrativos e financeiros, 
garantindo-se a responsabilidade e o zelo comum na manutenção e otimização 
do uso, aplicação e distribuição adequada dos recursos; 

V. Valorização da escola como espaço privilegiado de execução do processo 
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educacional. 
 

Artigo 50 – A autonomia desta escola, em seus aspectos administrativos, financeiros e 
pedagógicos, entendidos como mecanismos de fortalecimento da gestão a serviço da 
comunidade, será assegurada mediante à: 

I. Capacidade de a escola, coletivamente, formular, implementar e avaliar sua 
Proposta Pedagógica e seu Plano Escolar; 

II. Constituição e funcionamento do Conselho Pedagógico e Administrativo, dos 
Conselhos de Classe / Série / Ano e da Associação de Pais e Mestres (APM); 

III. Participação da comunidade escolar, por meio do Conselho Pedagógico e 
Administrativo, nos processos de escolha ou indicação de profissionais para o 
exercício de funções, respeitada a legislação vigente. 

 

CAPÍTULO II 
 

DAS INSTITUIÇÕES ESCOLARES 
 

Artigo 51 - As instituições auxiliares terão a função de aprimorar o processo de 
construção da autonomia da escola e as relações de convivência intraescolar e 
extraescolar, contando com no mínimo as seguintes instituições criadas por legislação 
específica: 

I. Associação de Pais e Mestres (APM); 
II. Grêmio Estudantil; 
III. Conselho Pedagógico Administrativo (CPA).  

 
§ 1º - As instituições previstas nos incisos I, II e III serão regidas pelo Estatuto; 

 
§ 2º - A Direção da Escola garantirá a articulação da Associação de Pais e Mestres 
com o Conselho de Escola e criará condições para a organização dos alunos no  Grêmio 
Estudantil. 

 
§ 3º - A organização do Grêmio e a eleição de seus representantes serão feitas no 
decorrer do primeiro bimestre letivo. 

 
§ 4° - Outras instituições e associações poderão ser criadas, desde que aprovadas pelo 
Conselho Pedagógico Administrativo (C.P.A.) e explicitadas no Plano Escolar. 
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CAPÍTULO II 

DOS COLEGIADOS 

Artigo 52 - Esta escola conta com os seguintes colegiados: 
I. Conselho Pedagógico Administrativo (C.P.A.), constituído nos termos deste 

regimento; 
II. Conselho de Classe / Série / Ano, constituído nos termos deste regimento. 

 
Seção I 

 
DO CONSELHO PEDAGÓGICO ADMINISTRATIVO 

 
 

Artigo 53 – O Conselho Pedagógico e Administrativo (C.P.A.) é o órgão responsável 
pelo assessoramento da política educacional a ser aplicada nas unidades de ensino 
mantidas pela Cooperativa, e tem como atribuições: 
I. Sugerir, em conjunto com o Conselho de Administração, a concepção de 

educação e a linha pedagógica a ser aplicada; 
II. Sugerir as diretrizes do trabalho pedagógico e de suporte da atividade docente; 

III. Opinar sobre o Plano de Trabalho a ser apresentado, anualmente, pela direção da 
Cooperativa e pelos Coordenadores Pedagógicos e de Eventos; 

IV. Participar na elaboração do Calendário Escolar; 
V. Instituir e acompanhar processo de avaliação permanente do corpo docente, por 

meio de um sistema de avaliação de desempenho baseado em critérios objetivos, 
definidos pelo próprio Conselho Pedagógico; 

VI. Opinar quanto a contratação e demissão de professores, inspetores de alunos e 
pessoal de secretaria das unidades de ensino; 

VII. Opinar quanto a contratação de assessores especiais e de técnicos para o 
desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento do corpo 
docente, observado os limites orçamentários e a disponibilidade financeira da 
Cooperativa. 

 
Artigo 54 - O Conselho Pedagógico e Administrativo (C.P.A.) será composto por 
membros, da seguinte forma: 
I. Diretor da Escola, que o presidirá; 

II. Presidente e Vice Presidente e Diretor Financeiro do Conselho de 
Administração; 

III. Coordenadores Pedagógicos (Educação Infantil, Ensino Fundamental I, Ensino 
Fundamental II e Ensino Médio); 
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IV. Quatro Professores, sendo 01 (um) de cada segmento (Educação Infantil, 
Ensino Fundamental I, Ensino Fundamental II e Ensino Médio); 

V. Oito Pais (cooperados ativos), sendo 02 (dois) de cada segmento (Educação 
Infantil, Ensino Fundamental I, Ensino Fundamental II e Ensino Médio); 

VI. Um aluno, maior de 14 anos de idade. 
 

§ 1.º - O mandato de representação dos membros é de 1 (um) ano, podendo ser 
reconduzido pelo mesmo período, com exceção do representante dos alunos, que será de 
1 (um) ano. 

 
SEÇÃO II 

 
DOS CONSELHOS DE CLASSE 

 
Artigo 55 - Os Conselhos de Classe, enquanto colegiados responsáveis pelo processo 
coletivo de acompanhamento e avaliação do ensino e da aprendizagem, organizar-se- ão 
de forma a: 

 
I. Possibilitar a inter-relação entre profissionais e alunos, entre turnos e entre 

série/ano e turmas; 
II. Avaliar e acompanhar coletivamente o desempenho da classe e do aluno; 
III. Propiciar o debate permanente sobre o processo de ensino e de aprendizagem; 
IV. Favorecer a integração e sequência dos conteúdos curriculares de cada classe; 
V. Orientar o processo de gestão do ensino. 

 
Artigo 56 - Os Conselhos de Classe serão constituídos pelo diretor da escola, que o 
preside, pelos coordenadores pedagógicos, pelos professores que lecionam nas 
respectivas classes e por alunos de cada classe, escolhidos pelos seus pares, 
independentemente, da idade. 

 
Parágrafo único - O diretor da escola poderá delegar a presidência do Conselho de 
Classe / Série / Ano ao vice-diretor, Coordenador Pedagógico, professor coordenador 
ou a qualquer um de seus membros. 

 
Artigo 57 - Os Conselhos de Classe / Série / Ano deverão se reunir, ordinariamente, 
uma vez por bimestre, e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante 
convocação do diretor ou por proposta de pelo menos 1/3 de seus membros. 

 
Artigo 58 - Os Conselhos de Classe / Série / Ano deverão discutir analisar e tomar 
decisão sobre assuntos pertinentes à avaliação, promoção, classificação, 
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reclassificação, recuperação e retenção de alunos. 
 

Artigo 59 - Os Conselhos de Classe / Série / Ano têm as seguintes atribuições: 
 

I. Apresentar informações sobre os alunos, salientando aspectos que envolvam 
aproveitamento escolar, participação, frequência e atitudes; 

II. Propor procedimentos e formas diferenciadas de ensino e de estudos para 
melhoria do processo ensino e aprendizagem; 

III. Avaliar o rendimento da classe e confrontar os resultados de aprendizagem 
relativos aos vários componentes curriculares, e em caso de discrepância entre 
componentes, decidir pela nota que melhor represente o desempenho do aluno; 

IV. Analisar os instrumentos, critérios e procedimentos de avaliação utilizados, 
identificando as possíveis causas de dificuldades de aprendizagem dos alunos; 

V. Deliberar, ouvido os professores das disciplinas, sobre a aplicação dos 
mecanismos de apoio escolar para a recuperação contínua e intensiva, nos termos 
da legislação específica; 

VI. Avaliar a classe através do relacionamento interpessoal junto aos 
professores/alunos, identificando comportamentos inadequados na classe e na 
escola e propor ações que favoreçam a melhoria dessa relação; 

VIII. Deliberar sobre a promoção do aluno, bem como a sua classificação na série 
correspondente, decidindo sobre o conceito final nos casos de discrepância entre 
as menções finais e bimestrais emitidas pelo professor; 

IX. Dar parecer conclusivo nos casos de reclassificação; 
X. Opinar sobre pedidos de reconsideração e recursos, interpostos pelos alunos ou 

por seus responsáveis. 
 

Parágrafo único - As decisões dos Conselhos de Classe devem ser fundamentadas e 
conter as opiniões dos integrantes do Conselho, devidamente, registradas em atas e 
comunicadas aos pais ou responsáveis para que possam estar cientes e acompanhem o 
rendimento escolar do aluno. 

CAPÍTULO IV 
 

DAS NORMAS DE GESTÃO E CONVIVÊNCIA 
 

Artigo 60 - As normas de gestão e convivência visam orientar as relações profissionais 
e interpessoais que ocorrem no âmbito da escola e se fundamentarão em princípios de 
solidariedade, ética, pluralidade cultural, autonomia e gestão democrática. 

 
Artigo 61 - As normas de gestão e convivência, respeitado o princípio da gestão 
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democrática, serão elaboradas com a participação representativa dos envolvidos no 
processo educativo – pais, alunos, professores e funcionários – contemplarão no 
mínimo: 
I. Os princípios que regem as relações profissionais e interpessoais; 

II. Os direitos e deveres dos participantes do processo educativo; 
III. As formas de acesso e utilização coletiva dos diferentes ambientes escolares; 
IV. A responsabilidade individual e coletiva na manutenção de equipamentos, 

materiais, salas de aula e demais ambientes. 
 

§ 1º - A escola não poderá fazer solicitações que impeçam a frequência de alunos às 
atividades escolares ou venham a sujeitá-los à discriminação ou constrangimento de 
qualquer ordem. 

 
Artigo 62 – Na ocorrência do descumprimento das normas de gestão e convivência, 
cabe a direção escolar adotar providências para sanear a situação, procedendo as devidas 
orientações e recomendações legais, a fim de garantir que as relações interpessoais 
ocorram de forma harmoniosa, com urbanidade no trato entre as pessoas, evitando o 
surgimento ou agravamento de possíveis conflitos. 

 
§ 1º - Na existência da Comissão de Normas e Convivência, a mesma poderá adotar 
providências quando do descumprimento das normas por parte dos alunos. 

 
§ 2º - Para os demais núcleos da escola, a Direção poderá reunir o Conselho Pedagógico 
e Administrativo para tomar as devidas providências. 

 
Artigo 63 - Nos casos graves de descumprimento de normas será ouvido o Conselho 
Pedagógico Administrativo para aplicação de penalidades ou para encaminhamento às 
autoridades competentes. 

 
Artigo 64 - Nenhuma penalidade poderá ferir as normas que regulamentam o serviço 
particular, no caso de funcionário e nenhuma medida disciplinar poderá ferir o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, no caso de aluno, salvaguardados: 
I. O direito à ampla defesa e recurso a órgãos superiores, quando for o caso; 

II. Assistência dos pais ou responsável, no caso de aluno com idade inferior a 18 
anos; 

III. O direito do aluno à continuidade de estudos, no mesmo ou em outro 
estabelecimento público ou privado. 
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SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM AS RELAÇÕES PROFISSIONAIS E 
INTERPESSOAIS 

 
 

Artigo 65 – As normas escolares contidas neste Regimento visam orientar as relações 
profissionais e interpessoais que ocorrem no âmbito desta escola. 

Parágrafo Único - As normas escolares fundamentam-se em princípios de 
solidariedade, ética, pluralidade cultural, autonomia, gestão democrática e participativa. 

Artigo 66 – As normas desta escola, elaboradas com a participação representativa dos 
envolvidos no processo educativo – famílias, alunos, professores e servidores, serão 
revisadas sempre que necessárias. 

Artigo 67 - Até o final do segundo mês letivo, respeitando as normas contidas neste 
regimento, sob orientação de uma comissão de professores e do Grêmio Estudantil, os 
estudantes elaborarão as Normas de Gestão e Convivência da Escola e após aprovadas 
em assembleia de alunos, fará parte dos Anexos ao Plano de Gestão da Escola. 

Parágrafo Único - As Normas de Gestão e Convivência poderão ser revisadas 
anualmente, sempre que necessário e decidido em assembleia dos estudantes. 

 

SEÇÃO II 
 

DOS DIREITOS E DEVERES DA DIREÇÃO, CORPO DOCENTE E 
FUNCIONÁRIOS 

 
Artigo 68 - Além dos direitos decorrentes da legislação específica, são assegurados à 
direção, docentes e funcionários: 
I. Aperfeiçoamento e valorização profissional; 

II. Respeito e condições condignas de trabalho; 
III. Recurso à autoridade superior. 

 
Artigo 69 – Além do que for previsto na legislação, caberá: à direção, aos docentes e 
aos funcionários: 
I. Assumir integramente as responsabilidades e deveres decorrentes de seus 

direitos e de suas funções; 
II. Cumprir seu horário de trabalho, reuniões e permanência na escola; 

III. Manter espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e a 
comunidade em geral; 

IV. Cumprir integralmente o calendário escolar. 
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Artigo 70 – Aos funcionários em exercício na escola aplicam-se quanto a direitos, 
deveres e regime disciplinar as disposições contidas no Estatuto da Escola. 

 
SEÇÃO III 

 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ALUNOS E SEUS RESPONSÁVEIS 

 
Artigo 71 – Os pais ou responsáveis pelos alunos, como participantes do processo 
educativo, têm direito à: 
I. Serem informados sobre a vida escolar do aluno; 

II. Serem informados sobre a Proposta Pedagógica; 

III. Serem atendidos nas suas dúvidas ou sugestões e críticas quanto ao processo 

educativo, principalmente por meio das Reuniões de Pais e Mestres e Conselho 

Pedagógico Administrativo; 

IV. Participar de palestras que colaborem para sua formação como pais e/ou 

responsáveis; 

V. Ter conhecimento sobre a utilização dos materiais escolares; 

VI. Ser comunicados, durante o percurso escolar do estudante, sobre a frequência, 

o rendimento e o aproveitamento do estudante; 

VII. Receber informações, no ato da matrícula, acerca das modalidades e 

instrumentos de avaliação utilizados e dos critérios de promoção e retenção; 

VIII. Discutir os resultados da avaliação de seus filhos; 

IX. Receber esclarecimento sobre os serviços oferecidos pela escola; 

X. Receber, com 48 horas de antecedência, comunicados escritos de reuniões e 
comemorações escolares; 

XI. Receber auxílio quanto à formação de hábitos de estudos de seus filhos, 
facilitando sua adequação à vida escolar e social; 

XII. Ser eleito para o Conselho de Escola; 

XIII. Ser respeitado por todos os integrantes da comunidade escolar, em atitudes e 
palavras, com base nas normas sociais de civilidade e urbanidade; 

XIV. Ser notificado, que após cada avaliação do estudante sob sua responsabilidade, 
em caso de discordância, poderá apresentar pedido de reconsideração junto à 
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direção da escola. 

Artigo 72 – São deveres dos pais e responsáveis legais dos alunos desta unidade 
escolar: 

I. Conhecer e respeitar as normas escolares; 

II. Respeitar todos os integrantes da comunidade escolar, em atitudes e palavras, 
acatando as normas sociais de civilidade e urbanidade; 

III. Orientar o estudante quanto às normas de boa educação, tratamento cordial e 
urbano com toda comunidade escolar; 

IV. Acompanhar o processo de ensino e de aprendizagem do estudante sob sua 
responsabilidade; 

V. Acompanhar e verificar a execução das tarefas escolares do estudante sob sua 
responsabilidade; 

VI. Acompanhar toda vida escolar do estudante sob sua responsabilidade, em 
particular sua frequência e seu rendimento escolar; 

VII. Atender prontamente os chamamentos da equipe escolar; 

VIII. Evitar que o estudante traga para escola objetos e utensílios de grande valor e 
que possam atrapalhar seu desempenho acadêmico; 

IX. Comunicar os gestores escolares sobre necessidade de falta à aula pelo 
estudante; 

X. Orientar o estudante quanto à frequência, pontualidade nas aulas e uso de 
uniforme escolar; 

XI. Comunicar, por escrito, os gestores escolares sobre a(s) pessoa(s) 
responsável(is) em retirar o estudante da escola ou sobre autorização para sua 
saída desacompanhado; 

XII. Estarem sempre atentos aos comunicados da escola, devolvendo-os datados e 
assinados; 

XIII. Manter sempre atualizados os meios de comunicação (e-mail, telefones, 
endereço) entre a escola e a família, visando uma rápida comunicação. 

 
 

Artigo 73 – Os alunos, além do que estiver previsto na legislação, têm direito a: 
I. Atendimento pedagógico na forma adequada aos alunos com (público-alvo da 

Educação Especial), de acordo com a legislação específica; 
II. Usufruir de ambiente de aprendizagem apropriado e incentivador, livre de 

discriminação, constrangimentos ou intolerância; 
III. Receber atenção e respeito de colegas, professores, funcionários e 

colaboradores da escola, independentemente de idade, sexo, raça, cor, credo, 
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religião, origem social, nacionalidade, deficiências, estado civil, orientação 
sexual ou crenças políticas; 

IV. Ter acesso às informações sobre as aulas, programas disponíveis na escola e 
oportunidades de participar em projetos especiais; 

V. Ter acesso ao Boletim Escolar e demais informações sobre seu progresso 
educativo, bem como participar de avaliações periódicas, de maneira informal 
ou por instrumentos oficiais de avaliação de rendimento; 

VI. Ser encaminhado para programa de recuperação, em razão do aproveitamento 
escolar; 

VII. Ser notificado sobre a possibilidade de recorrer, quando discordar do resultado 
da avaliação; 

VIII. Ter garantida a confidencialidade das informações de caráter pessoal ou 
acadêmicas registradas e armazenadas pelo sistema escolar, salvo em casos de 
risco ao ambiente escolar ou em atendimento a requerimento de órgãos oficiais 
competentes; 

IX. Organizar, promover e participar do grêmio estudantil; 
X. Participar da publicação de jornais ou boletins informativos escolares, desde que 

produzidos com responsabilidade e métodos jornalísticos, que reflitam a vida na 
escola ou expressem preocupações e pontos de vista dos alunos; 

XI. Promover a circulação de jornais, revistas ou literatura na escola, em qualquer 
dos veículos de mídia disponíveis, desde que observados os parâmetros definidos 
pela escola no tocante a horários, locais e formas de distribuição ou divulgação, 
desde que não haja veiculação de conteúdos difamatórios, obscenos, 
preconceituosos, racistas, discriminatórios, comerciais, de cunho partidário ou 
de organizações paramilitares, que promovam a apologia ao crime ou a atos 
ilícitos ou estimulem a sua prática, ou cuja distribuição perturbe o ambiente 
escolar, incite à desordem ou ameace a segurança ou os direitos fundamentais do 
cidadão, conforme previsto na Constituição Federal, na Lei Federal nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e demais previsões legais; 

XII. Afixar avisos no mural administrativo da escola, sempre acatando os 
regulamentos estabelecidos por esta, desde que não haja veiculação de conteúdos 
difamatórios, obscenos, preconceituosos, racistas, discriminatórios, comerciais, 
de cunho partidário ou de organizações paramilitares, que promovam a apologia 
ao crime ou a atos ilícitos ou estimulem a sua prática, que perturbem o ambiente 
escolar, incitem à desordem ou ameacem a segurança ou os direitos 
fundamentais do cidadão, conforme previsto na Constituição Federal, na Lei 
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e demais previsões 
legais; 

XIII. Ter assegurados o ingresso e a posse de materiais de uso pessoal na escola, 
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exceto nos casos em que representem perigo para si ou para os outros, ou que 
perturbem o ambiente escolar; 

XIV.  Ser tratado de forma justa e cordial por todos os integrantes da comunidade 
escolar. 

XV.  Ser informado pela direção da escola sobre as condutas consideradas 
apropriadas e quais medidas disciplinares são previstas no presente regimento, 
para que tome ciência das possíveis consequências de suas atitudes em seu 
rendimento escolar e no exercício dos direitos previstos no Regimento Escolar 
e nas legislações vigentes; 

XVI.  Ser informado sobre procedimentos para recorrer de decisões administrativas da 
direção da escola sobre seus direitos e responsabilidades, em conformidade com 
o estabelecido no Regimento Escolar e na legislação pertinente; 

XVII.  Estar acompanhado, quando menor, por seus pais ou responsáveis em reuniões 
que tratem de interesses de sua vida escolar. 

 
Artigo 74 – Os alunos, além do que dispõe a legislação, têm o dever de: 

 
I. Frequentar a escola regular, pontualmente e uniformizado conforme estipulado 

nas normas de convivência, realizando os esforços necessários para progredir 
nas diversas áreas de sua educação; 

II. Estar preparado para as aulas e manter adequadamente livros e demais materiais 
escolares de uso pessoal ou comum coletivo; 

III. Observar as disposições vigentes sobre entrada e saída das classes e demais 
dependências da escola; 

IV. Ser respeitoso e cortês para com colegas, diretores, professores, funcionários e 
colaboradores da escola, independentemente de idade, sexo, raça, cor, credo, 
religião, origem social, nacionalidade, condição física ou emocional, 
deficiências, estado civil, orientação sexual ou crenças políticas; 

V. Contribuir para a criação e manutenção de um ambiente de aprendizagem 
colaborativo e seguro, que garanta o direito de todos os alunos de estudar e 
aprender; 

VI. Abster-se de condutas que neguem, ameacem ou de alguma forma interfiram 
negativamente no livre exercício dos direitos dos membros da comunidade 
escolar; 

VII.  Respeitar e cuidar dos prédios, equipamentos e símbolos escolares, ajudando a 
preservá-los e respeitando a propriedade alheia, pública ou privada; 

VIII.  Comunicar a direção da escola informações sobre questões que possam colocar 
em risco a saúde, a segurança e o bem-estar da comunidade escolar; 

IX. Utilizar meios pacíficos na resolução de conflitos; 
X. Reunir-se sempre de maneira pacífica e respeitando a decisão dos alunos que 
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não desejem participar da reunião; 
XI. Ajudar a manter o ambiente escolar livre de bebidas alcoólicas, drogas lícitas e 

ilícitas, substâncias tóxicas e armas; 
XII. Manter pais ou responsáveis legais informados sobre os assuntos escolares, 

sobretudo sobre o progresso nos estudos, os eventos sociais e educativos 
previstos ou em andamento, e assegurar que recebam as comunicações a eles 
encaminhadas pela equipe escolar, devolvendo-as à direção em tempo hábil e 
com a devida ciência, sempre que for o caso. 

 
Artigo 75 - Fica vedado ao aluno: 

 
I. Ausentar-se das aulas ou dos prédios escolares, sem prévia justificativa ou 

autorização da direção ou dos professores da escola; 
II. Ter acesso, circular ou permanecer em locais restritos do prédio escolar; 

III. Utilizar, sem a devida autorização, computadores, telefones ou outros 
equipamentos e dispositivos eletrônicos de propriedade da escola; 

IV. Utilizar telefone celular ou similares, em sala de aula, ou demais locais de 
aprendizado escolar, sem a prévia autorização do professor; 

V. Ocupar-se, durante a aula, de qualquer atividade que lhe seja alheia; 
VI. Comportar-se de maneira a perturbar o processo educativo, como, por exemplo, 

fazendo barulho excessivo em classe, na sala de leitura ou nos corredores da 
escola; 

VII. Desrespeitar, desacatar ou afrontar diretores, professores, funcionários ou 
colaboradores da escola; 

VIII. Fumar cigarros, charutos, cachimbos ou similares dentro da escola; 
IX. Comparecer à escola sob efeito de substâncias nocivas à saúde e à convivência 

social; 
X. Expor ou distribuir materiais dentro do estabelecimento escolar que violem as 

normas ou políticas oficialmente definidas pela secretaria estadual da educação 
ou pela escola; 

XI. Exibir ou distribuir textos, literatura ou materiais difamatórios, racistas ou 
preconceituosos, incluindo a exibição dos referidos materiais na internet; 

XII. Danificar ou adulterar registros e documentos escolares, através de qualquer 
método, inclusive o uso de computadores ou outros meios eletrônicos; 

XIII. Plagiar, ou seja, apropriar-se do trabalho de outro e utilizá-lo como se fosse 
seu, sem dar o devido crédito e fazer menção ao autor, como no caso de cópia de 
trabalhos de outros alunos ou de conteúdos divulgados pela internet ou por 
qualquer outra fonte de conhecimento. 

XIV. Danificar ou destruir equipamentos, materiais ou instalações escolares; 
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escrever, rabiscar ou produzir marcas em qualquer parede, vidraça, porta ou 
quadra de esportes dos edifícios escolares; 

XV. Incorrer nas seguintes fraudes ou práticas ilícitas nas atividades escolares: 
a) comprar, vender, furtar, transportar ou distribuir conteúdo totais ou parciais de 

provas a serem realizadas ou suas respostas corretas; 
b) substituir ou ser substituído por outro aluno na realização de provas ou 

avaliações; 
c) substituir seu nome ou demais dados pessoais quando realizar provas ou 

avaliações escolares; 
 

XVI. Intimidar o ambiente escolar com bomba ou ameaça de bomba; 
XVII. Ativar injustificadamente alarmes de incêndio ou qualquer outro dispositivo de 

segurança da escola; 
XVIII. Empregar gestos ou expressões verbais que impliquem insultos ou ameaças a 

terceiros, incluindo hostilidade ou intimidação mediante o uso de apelidos 
racistas ou preconceituosos; 

XIX. Emitir comentários ou insinuações de conotação sexual agressiva ou 
desrespeitosa, ou apresentar qualquer conduta de natureza sexualmente ofensiva; 

XX. Estimular ou envolver-se em brigas, manifestar conduta agressiva ou promover 
brincadeiras que impliquem risco de ferimentos, mesmo que leves, em qualquer 
membro da comunidade escolar; 

XXI. Produzir ou colaborar para o risco de lesões em integrantes da comunidade 
escolar, resultantes de condutas imprudentes ou da utilização inadequada de 
objetos cotidianos que podem causar danos físicos; 

XXII. Provocar ou forçar contato físico inapropriado ou não desejado dentro do 
ambiente escolar; 

XXIII. Ameaçar, intimidar ou agredir fisicamente qualquer membro da comunidade 
escolar; 

XXIV. Participar, estimular ou organizar incidente de violência grupal ou generalizada; 
XXV.  apropriar-se de objetos que pertencem a outra pessoa, sem a devida autorização, 

ou sob ameaça; 
XXVI. Incentivar ou participar de atos de vandalismo que provoquem dano intencional 

a equipamentos, materiais e instalações escolares ou a pertences da equipe 
escolar, estudantes ou terceiros; 

XXVII. Consumir, portar, distribuir ou vender substâncias controladas, bebidas 
alcoólicas ou outras drogas lícitas ou ilícitas no recinto escolar; 

XXVIII. Portar, facilitar o ingresso ou utilizar qualquer tipo de arma, ainda que não seja 
de fogo, no recinto escolar; 
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XXIX.  É expressamente proibido realizar venda de qualquer tipo produto ou objeto nas 
dependências da escola; 

XXX. Apresentar qualquer conduta proibida pela legislação brasileira, sobretudo que 
viole a constituição federal, o estatuto da criança e do adolescente (ECA) e o 
código penal no ambiente escolar. 

 
§ 1º. As faltas descritas no inciso XXX deverão necessariamente ser submetidas ao 
Conselho Pedagógico Administrativo para aplicação de medida disciplinar, ou para 
encaminhamento às autoridades competentes. 

 
§ 2º. Além das condutas descritas neste artigo, também são passíveis de apuração e 
aplicação de medidas disciplinares o descumprimento dos deveres constantes do artigo 
38 e demais condutas que os professores ou a direção escolar considerem incompatíveis 
com a manutenção de um ambiente escolar sadio ou inapropriadas ao ensino-
aprendizagem, sempre considerando, na caracterização da falta, a idade do aluno e a 
reincidência do ato. 

 
Artigo 76 – O estudante tem direito ao respeito que consiste na inviolabilidade da 
integridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

Artigo 77 - O estudante que comete ato infracional considerado como conduta 
criminosa ou contravenção penal será encaminhado para a autoridade judiciária 
competente. 

Artigo 78 - Os atos de indisciplina cometidos na Escola pelo não cumprimento dos 
deveres e pela incidência em faltas disciplinares são passiveis das seguintes sanções 
disciplinares: 

I. Orientação verbal feita pelo professor; 
II. Orientação escrita feita pelo professor; 
III. Advertência verbal feita pelo professor; 

IV. Advertência escrita feita pelo professor; 
V. Retirada temporária do aluno de sala de aula ou de outro ambiente de 

aprendizagem, encaminhando-o à Direção escolar para Orientação verbal feita 
pelo Diretor ou Coordenador Pedagógico; 

VI. Retirada temporária do aluno de sala de aula ou de outro ambiente de 
aprendizagem, encaminhando-o à Direção escolar para Orientação escrita feita 
pelo Diretor ou Coordenador Pedagógico; 

VII. Retirada temporária do aluno de sala de aula ou de outro ambiente de 
aprendizagem, encaminhando-o à Direção escolar para Advertência verbal feita 
pelo Diretor ou Coordenador Pedagógico; 
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VIII. Retirada temporária do aluno de sala de aula ou de outro ambiente de 
aprendizagem, encaminhando-o à Direção escolar para Advertência Escrita feita 
pelo Diretor ou Coordenador Pedagógico; 

IX. Orientação ou Advertência por escrito, pelo Diretor ou Coordenador 
Pedagógico, a qual será comunicada aos pais por escrito ou por meio telefônico 
e/ou eletrônico. Participação obrigatória em roda de diálogos para fins de 
fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou participação facultativa em círculo 
restaurativo; 

X. Excepcionalmente, suspensão temporária de participação em atividades, visitas 
ou demais programas extracurriculares quando os atos de indisciplina puderem 
implicar riscos à integridade - física, ou psíquica e/ou moral - do aluno, ou de 
outrem, ou do coletivo; 

XI. Afastamento da sala de aula por até 03 dias letivos, com orientações para estudos 
dos conteúdos curriculares dos dias suspensos. A suspensão será cumprida nas 
dependências da escola, fora da sala de aula, ou seja, em outro ambiente, 
realizando atividades, trabalhos, estudos etc.; 

XII. Afastamento da sala de aula pelo período de até 5 (cinco) dias letivos desde que 
ouvido o  Conselho Pedagógico Administrativo, com orientações para estudos 
dos conteúdos curriculares dos dias suspensos. A suspensão será cumprida nas 
dependências da escola, fora da sala de aula, ou seja, em outro ambiente, 
realizando atividades, trabalhos, estudos etc.; 

 
§ 1º- As medidas disciplinares deverão ser aplicadas ao aluno em função da gravidade 
da falta, idade do aluno, grau de maturidade e histórico disciplinar, comunicando-se 
aos pais ou responsáveis. 

 
§ 2º- O direito de defesa pode ser exercido pelo próprio aluno, se maior de 18 (dezoito) 
anos, ou se menor pelo pai, ou responsável, ou por profissional devidamente constituído. 

 
§ 3º- Todas as medidas disciplinares preliminares aplicadas ao aluno serão registradas 
e comunicadas aos pais ou responsáveis. 

 
Artigo 79 - O aluno sempre terá a garantia da ampla defesa e do contraditório, bem 
como o devido acompanhamento dos seus pais ou responsáveis e/ou advogado 
constituído, em todas as etapas do procedimento. 
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Parágrafo Único: Deverá ser dada a ciência inequívoca aos interessados e aos 
responsáveis pelo aluno infringente, em todas as etapas do procedimento disciplinar 
escolar. 

 
Artigo 80 - Para restaurar a harmonia e o adequado ambiente pedagógico, além das 
medidas disciplinares descritas no artigo anterior, professores, direção escolar e o 
Conselho Pedagógico Administrativo podem utilizar de recursos disciplinares 
adicionais, valendo-se cumulativamente, dos seguintes instrumentos de gestão da 
convivência escolar: 
I. Envolvimento de pais ou responsáveis no cotidiano escolar; 

II. Orientações individuais ou em grupo para mediar situações de conflito; 
III. Reuniões de orientação com pais ou responsáveis; 
IV. Encaminhamento a serviços de orientação em situações de abuso de drogas, 

álcool ou similares; 
V. Encaminhamento a serviços de orientação para casos de intimidação baseada em 

preconceitos ou assédio; 
VI. Encaminhamento aos serviços de saúde adequados quando o aluno apresentar 

distúrbios que estejam interferindo no processo de aprendizagem ou no ambiente 
escolar; 

VII. Encaminhamento aos serviços de assistência social existentes, quando do 
conhecimento de situação do aluno que demande tal assistência especializada; 

VIII. Encaminhamento ao conselho tutelar em caso de abandono intelectual, moral 
ou material por parte de pais ou responsáveis; 

IX. Comunicação às autoridades competentes, dos órgãos de segurança pública, 
poder judiciário e ministério público, de crimes cometidos dentro das 
dependências escolares. 

 
CAPÍTULO V 

 
DO PLANO ESCOLAR 

 
Artigo 81 - O Plano Escolar é o documento que traça o perfil da escola, conferindo- 
lhe identidade própria, norteia o gerenciamento das ações intraescolares e 
operacionaliza a proposta pedagógica. 

 
§ 1º - O Plano Escolar será anual e contemplará no mínimo: 

 
I. Identificação e caracterização da unidade escolar, de sua clientela, de seus 

recursos físicos, materiais e humanos, bem como dos recursos disponíveis na 
comunidade local; 
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II. Objetivos da escola; 
III. Definição das metas a serem atingidas e das ações a serem desencadeadas; 
IV. Planos dos cursos mantidos pela escola; 
V. Planos de trabalho dos diferentes núcleos que compõem a organização técnica 

e administrativa da escola; 
VI. Critérios para acompanhamento, controle e avaliação da execução do trabalho 

realizado pelos diferentes atores do processo educacional; 
VII. As formas de avaliação e recuperação do ensino e aprendizagem. 

 
Parágrafo único - Os Planos de Ensino e a Proposta Pedagógica constituem 
documentos da escola e do professor, devendo ser mantidos à disposição da direção e 
supervisão de ensino. 

 
Artigo 82 - O plano escolar será aprovado pelo Conselho Pedagógico Administrativo 
e homologado pelo órgão próprio de supervisão. 

 
TÍTULO IV 

DA AVALIAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS 

Artigo 83- A avaliação dos alunos, a ser realizada pelos professores e pela escola como 
parte integrante da proposta curricular e da implementação do currículo, é 
redimensionado a da ação pedagógica e deve: 
I- Assumir um caráter processual, formativo e participativo, ser contínua, 
cumulativa e diagnóstica, com vistas a; 
a) Identificar potencialidades e dificuldades de aprendizagem e detectar problemas 
de ensino; 
b) Subsidiar decisões sobre a utilização de estratégias e abordagens de acordo com 
as necessidades dos alunos, criar condições de intervir de modo imediato e a mais longo 
prazo para sanar dificuldades e redirecionar o trabalho docente; 
II- Utilizar vários instrumentos e procedimentos, tais como a observação, o registro 
descritivo e reflexivo, os trabalhos individuais e coletivos, os portfólios, exercícios, 
provas, questionários, dentre outros, tendo em conta a sua adequação à faixa etária e às 
características de desenvolvimento do educando; 
III- Fazer prevalecer os aspectos qualitativos da aprendizagem do aluno sobre os 
quantitativos, bem como os resultados ao longo do período sobre os de provas finais, 
quando essas ocorrerem, tal como determina a alínea “a” do inciso v do art. 24 da lei 
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9.394/96. 
CAPÍTULO II 

 
DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

 
Artigo 84 - A avaliação institucional será realizada por meio de procedimentos internos 
e externos, objetivando análise, orientação e correção, quando for o caso, dos 
procedimentos pedagógicos, administrativos e financeiros da escola. 

 
Artigo 85 - Os objetivos e procedimentos da avaliação interna serão definidos pelo 
Conselho de Escola e explicitados na Proposta Pedagógica. 

 
Artigo 86 - A avaliação externa será realizada pelos diferentes níveis da Administração, 
de forma contínua e sistemática e em momentos específicos. 

 
Artigo 87 - A síntese dos resultados das diferentes avaliações institucionais será 
consubstanciada em relatórios, a serem apreciados pelo Conselho Pedagógico 
Administrativo e anexados ao Plano Escolar, norteando os momentos de planejamento 
e replanejamento da escola. 

 
CAPÍTULO III 

 
DA AVALIAÇÃO DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM 

 
Artigo 88 - O processo de avaliação do ensino e da aprendizagem será realizado por 
meio de procedimentos externos e internos. 

 
Artigo 89 - A avaliação externa do rendimento escolar, a ser implementada pela 
Administração, tem por objetivo oferecer indicadores comparativos de desempenho 
para a tomada de decisões no âmbito da própria escola e nas diferentes esferas do sistema 
central e local. 

 
Artigo 90 – A avaliação interna do processo de ensino e aprendizagem, responsabilidade 
da escola, será realizada de forma contínua, cumulativa e sistemática, tendo como um de 
seus objetivos o diagnóstico da situação de aprendizagem de cada aluno, em relação à 
programação curricular prevista e desenvolvida em cada nível e etapa da escolaridade. 

 
§ 1º- A cada início de ano letivo, a equipe gestora e docentes definirão os critérios e 
procedimentos de avaliação, que regerão a elaboração, aplicação e correção dos 
instrumentos de avaliação e deverão ser adotados por todos os docentes. 
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§ 2º- Os critérios e procedimentos definidos incorporarão a Proposta Pedagógica da 
Unidade Escolar. 

 
Artigo 91 – No nível operacional, a avaliação da aprendizagem dos estudantes tem 
como referência o conjunto de habilidades, conhecimentos, princípios e valores 
estabelecidos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e do Currículo Paulista. 

 
 

Artigo 92 – Esta escola adotará estratégias e instrumentos de avaliação das 
aprendizagens, para cada etapa de Ensino, visando o progresso individual e contínuo 
que favoreça o crescimento do estudante. 

§ 1º - Para e etapa do Ensino Médio deverá ser respeitada as normas vigentes para a 
avaliar o rendimento do estudante na Formação Geral Básica e nos Itinerários 
Formativos. 

 
Artigo 93 – A avaliação da aprendizagem será realizada em função dos termos 
aplicados, e serão utilizados métodos e instrumentos de avaliação ativos, diversificados 
e coerentes com as concepções e finalidades educativas expressas na Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) e Currículo Paulista e, consequentemente na Proposta 
Pedagógica desta escola. 

Parágrafo único: A avaliação da aprendizagem dos estudantes poderá ser aplicada por 
meio dos seguintes instrumentos: 

I. Seminários; 

II. Autoavaliação; 

III. Atividades Online; 

IV. Feedback 360°; 

V. Portfólio; 

VI. Rubrica 

VII. Provas dissertativas e objetivas 

VIII. Outros. 
 
 

Artigo 94 – Todas as atividades de caráter avaliativo manterão uma relação direta com 
os objetivos didáticos e as habilidades trabalhadas. 
Artigo 95 – Atendendo os princípios e diretrizes da Base Nacional Comum Curricular 
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(BNCC) e do Currículo Paulista, as provas dissertativas e objetivas não serão os únicos 
instrumentos de avaliação utilizados nesta escola. 

 
Artigo 96 – Os instrumentos e métodos de avaliação da aprendizagem utilizados nesta 
escola visam analisar e contribuir para o desenvolvimento dos estudantes de maneira 
plena e integral. 

 
 

Artigo 97 – O resultado da avaliação da aprendizagem deve proporcionar dados que 
permitam a reflexão sobre a ação pedagógica, contribuindo para que a equipe escolar 
possa reorganizar conteúdos, instrumentos e metodologias de ensino. 

 
 

Artigo 98 – O registro das sínteses bimestrais e finais dos resultados da avaliação do 
aproveitamento do estudante, em cada componente curricular, será efetuado em escala 
numérica de notas em números de 0 (zero) a 10 (dez). 

 
Artigo 99 - A avaliação interna do processo de ensino e de aprendizagem tem por 
objetivos: 

I. Diagnosticar e registrar os progressos do aluno e suas dificuldades; 
II. Possibilitar aos alunos que autoavaliem sua aprendizagem; 
III. Orientar o aluno quanto aos esforços necessários para superar as dificuldades; 
IV. Fundamentar as decisões do conselho de classe quanto à necessidade de adoção 

de mecanismos de apoio à aprendizagem de forma contínua, paralela ou 
intensiva de recuperação da aprendizagem, de classificação e reclassificação de 
alunos; 

V. Orientar as atividades de planejamento e replanejamento dos conteúdos 
curriculares. 

 
Artigo 100 - A avaliação do aproveitamento deve incidir sobre o desempenho do 
aluno nas diferentes experiências de aprendizagem, levando-se em consideração os 
objetivos propostos. 

 
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se a todos os componentes 
curriculares, independentemente do respectivo tratamento metodológico e de sua 
consideração para fins de promoção. 

 
Artigo 101 - A avaliação do aproveitamento será feita em 4 (quatro) períodos 
bimestrais, estudo de recuperação bimestral e final, preponderando os aspectos 
qualitativos sobre os quantitativos. 
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§ 1º - No decorrer de cada bimestre, serão elaborados pelo professor, sob a supervisão 

da Orientação Educacional e Coordenações Pedagógicas, três ou mais instrumentos de 
avaliação conforme Artigo 93, dos quais um, pelo menos, resultará de prova escrita. 

§ 2º - O aluno de aproveitamento insuficiente será submetido a estudos de recuperação 
paralela. 

§ 3º - O resultado da avaliação da recuperação paralela será considerado como um dos 
instrumentos avaliatórios do bimestre correspondente à recuperação 

§ 4º - O cálculo da nota bimestral obedecerá a seguinte fórmula: 
 

I – Ensino Fundamental (1° e 2° ano) 
 

 
 

P1, P2, .... , Pn = Provas Bimestrais e/ou Verificações de Aprendizagem. 
 
 

II – Ensino Fundamental (3° ao 5° ano) 
 
 

P1 e P2 = Provas Bimestrais. 
At = Atividades, Trabalhos, Seminários, Listas de Exercícios, Tarefas ou Atividades 
que o professor julgar pertinente. 

 
III – Ensino Fundamental (6° ao 9° ano) 

 
 

 
P1 e P2 = Provas Bimestrais 
PM = Prova Bimestral Multidisciplinar(Testão) 
At = Atividades, Trabalhos, Seminários, Listas de Exercícios, Tarefas ou Atividades 
que o professor julgar pertinente. 

 
IV – Ensino Médio 
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P1 e P2 = Provas Bimestrais 
PGA = Prova Geral Avançada 
PGB = Prova Geral Básica, valendo de 0(zero) até 1(um) ponto 
Simulado = Simulado do Sistema de Ensino, valendo de 0(zero) até 1(um) ponto 
Observação: A pontuação da PGB e Simulado é calculada em função da quantidade 
de acertos na prova. Fica a critério da escola adotar a pontuação no Bimestre ou não, 
como também a sua realização. 

 
A composição da Nota Bimestral dos Itinerários Formativos será composta pela 

Média Aritmética das Provas Bimestrais e/ou Verificações de Aprendizagem. 
 
 

 
 

P1, P2, .... , Pn = Provas Bimestrais e/ou Verificações de Aprendizagem. 
 
 

V – Quando houver Recuperação Obrigatória 
 

 
A nota da Recuperação Obrigatória será desconsiderada caso a média após a realização 
da Recuperação Obrigatória seja inferior à nota final do bimestre antes da aplicação 
dela. 

 
Artigo 102 - Os objetivos a serem alcançados e o nível dos alunos, definirão as técnicas 
e os tipos de instrumentos a serem utilizados em vista da avaliação de rendimento 
escolar. 

 
Parágrafo Único – As técnicas e os instrumentos de avaliação a serem utilizados serão 
elencados durante sessão de planejamento no início de cada ano e farão parte do Plano 
Escolar. 

 
Artigo 103 - Os resultados da avaliação do aproveitamento bimestral e final serão 
expressos em notas, na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) graduadas de 0,5 em 0,5 (cinco 
em cinco) décimos. 
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Parágrafo Único – Quando os resultados não coincidirem exatamente com as 
graduações da escala prevista no caput deste artigo, a média será “arredondada” de 
acordo com o seguinte critério: 
a) a parte centesimal situada entre 0,01 e 0,24 será desprezada, prevalecendo a parte 
inteira da nota; 

 
b) a parte centesimal situada entre 0,25 e 0,74 será aproximada para 0,5 (cinco 
décimos); 

 
c) a parte centesimal situada entre 0,75 e 0,99 será aproximada para o valor inteiro 
imediatamente superior. 
Artigo 104 - O cálculo da nota final far-se-á levando-se em consideração a média 
ponderada dos quatro bimestres, às quais se atribui os seguintes pesos: 

 
a) 1º Bimestre – peso 1 (um). 
b) 2º Bimestre – peso 1 (um). 
c) 3º Bimestre – peso 1 (um). 
d) 4º Bimestre – peso 1 (um). 

 
§ 1º - O cálculo da média final por disciplina obedecerá a seguinte fórmula: 

 
 

 

B1, B2, B3 e B4 = Notas dos Bimestres 
 

§ 2º - Os resultados da avaliação do aproveitamento serão registrados em livros e ou 
impressos próprios sob o controle da Secretaria e comunicado aos alunos e aos pais. 

 
Artigo 105 - Após o plano de estudos de recuperação final, o desempenho do aluno será 
avaliado e será considerado apto a cursar a série subsequente o aluno que obtiver Nota 
Final igual ou superior a 7,0 (sete), obtida pelo resultado dos estudos de recuperação 
final, que consiste na realização de uma prova individual e escrita, fica ainda facultativo 
a aplicação de um trabalho individual e manuscrito, para adicionar na nota da prova 
individual e escrita, compondo assim o resultado final. 

 
 

 

Seção I 

Regimento (8457447)         SEI 015.00273162/2023-91 / pg. 48



43 

 

 

DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO DA APRENDIZAGEM 
 
 

Artigo 106 - A recuperação da aprendizagem é parte integrante do processo educativo 
e construção do conhecimento e deve ser entendida como orientação permanente de 
estudo e criação de novas situações de aprendizagem do estudante. 

Parágrafo único - O estudante terá direito a estudos de recuperação nos componentes 
curriculares em que o aproveitamento for considerado insatisfatório. 

 
Artigo 107 – A recuperação da aprendizagem do estudante será realizada por meio de 
um processo: 

I. Contínuo; 

II. Paralelo. 

§ 1º – A recuperação contínua da aprendizagem será realizada mediante a atuação 
permanente do professor em sala de aula, imediatamente após a aplicação do conteúdo 
programado, com vistas ao alinhamento do aproveitamento escolar do estudante 
proporcionando ao mesmo a oportunidade de rever os conteúdos aplicados e superar 
possíveis dificuldades detectadas durante o processo de ensino. 

§ 2º – A recuperação paralela da aprendizagem será realizada no contraturno escolar, ao 
longo do bimestre e ano letivo, visando corrigir as deficiências e dificuldades do 
processo de ensino e aprendizagem detectadas ao longo do período letivo. 

§ 3º – Tanto o processo de recuperação contínua da aprendizagem, como o processo de 
recuperação paralela possibilitará que a prática docente seja revisada e o 
desenvolvimento de novas estratégias e metodologias ativas de ensino sejam propostas 
pelo professor, permitindo que o estudante desenvolva habilidades e competências e, 
consequentemente preparando-o para novas experiências e aprendizagens. 

§ 4º – Tanto no processo de recuperação contínua da aprendizagem, como no processo 
de recuperação paralela os estudantes poderão desenvolver/realizar atividades 
pedagógicas como: 

I. Atividades individuais e/ou em grupo; 

II. Pesquisa bibliográfica; 

III. Experimento; 

IV. Demonstração prática; 

V. Seminários; 

VI. Relatório; 
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VII. Portfólio; 

VIII. Provas escritas ou orais; 

IX. Pesquisa de campo; 

X. Produção de textos; 

XI. Entre outras atividades. 
Artigo 108 – O processo de recuperação contínua e paralela deve contemplar o conteúdo 
que foi aplicado e trabalhado com o estudante. 

 
 

Artigo 109 – A verificação da melhoria de desempenho do estudante será feita por meio 
da análise de seu empenho, de sua dedicação e participação nas atividades ofertadas, 
bem como nos resultados obtidos nos processos de avaliação. 

 
Artigo 110 – Os estudantes serão convocados para participar do processo de 
recuperação contínua e paralela pelos professores. 

 
 

Parágrafo único – os gestores escolares comunicarão formalmente os pais e 
responsáveis legais sobre a convocação de seus filhos para participar do processo de 
recuperação contínua e paralela. 

 
 

Artigo 111 – Ao estudante submetido ao processo de recuperação paralela será 
concedido o alinhamento de sua nota bimestral, após comprovada sua melhoria de 
desempenho. 

Parágrafo único – a nota a ser atribuída ao estudante, após ser submetido ao processo 
de recuperação paralela, será a média entre a Nota do Bimestre e a prova de 
Recuperação. 

SEÇÃO II 
 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 
 

Artigo 112 - A avaliação será contínua, cumulativa e sistemática de acordo com os 
objetivos propostos, com finalidade de acompanhar o desenvolvimento do aluno em 
diferentes níveis de aprendizagem, evidenciando sua progressão. 

 
Artigo 113 - A proposta pedagógica desta escola indicará as aprendizagens que devem 
ser asseguradas aos alunos nos níveis fundamental e médio da Educação Básica, nas 
diferentes áreas e componentes curriculares. 
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Parágrafo único – A avaliação do rendimento escolar terá como referência básica o 
conjunto dessas aprendizagens. 

 
Artigo 114 - Este estabelecimento de ensino terá a incumbência de: 
I.  Divulgar para pais e estudantes, no ato da matrícula, as modalidades e 

instrumentos de avaliação utilizados, bem como os critérios de promoção e retenção; 
II. Manter a família informada sobre o desempenho dos alunos; 
III. Reconhecer o direito do aluno e da família de discutir os resultados da 
avaliação, inclusive em instâncias superiores à escola; 
IV. assegurar que aos alunos com menor rendimento sejam oferecidas condições 
de ser devidamente atendidos ao longo do ano letivo; 
V. Prover estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, 
como determina a lei nº 9.394/96; 
VI. atuar preventivamente de modo a evitar que os alunos faltem às aulas, devendo 
a escola: 
a) Alertar os alunos e seus pais para a possibilidade de não aprovação daqueles 
que 
Obtiverem um percentual inferior a 75% e 60% na educação infantil (4 e 5 anos) do 
total de horas letivas, mesmo se o rendimento escolar for satisfatório; 
b) Alertar a família que a educação básica é obrigatória por lei e de seu dever de 
zelar para que seus filhos frequentem a instituição de ensino; 
c) Prever no regimento escolar os mecanismos de compensação de ausências. 
d) Submeter seus alunos, mesmo os que não têm frequência, a procedimentos de 
reclassificação com base na competência, nos termos da lei 9394/96, art. 23, parágrafo 
1º; 
VII. Possibilitar a aceleração de estudos quando ocorrer defasagem entre a idade do 
aluno e a série que ele está cursando; 
VIII. possibilitar o avanço nos cursos e nos anos mediante verificação do 
aprendizado; 
IX. possibilitar o aproveitamento de estudos concluídos com êxito. 

 
Artigo 115 - O resultado final da avaliação feita pela escola, em consonância com este 
Regimento Escolar, deve refletir o desempenho global do aluno durante o período letivo, 
no conjunto dos componentes curriculares cursados, com preponderância dos aspectos 
qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados obtidos durante o período letivo 
sobre os do resultado final, considerando as características individuais do aluno e 
indicando sua possibilidade de prosseguimento de estudos. 

 
§ 1º - Os resultados das diferentes avaliações de desempenho dos alunos, realizadas em 
grupo ou individualmente durante todo o período letivo, devem ser registrados em 
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documento próprio nos termos da Proposta Pedagógica da escola, deste Regimento 
Escolar e legislação vigente. 

 
§ 2º- A escola deverá reunir o Conselho de Classe, órgão colegiado, com a finalidade 
de decidir a conveniência pedagógica de retenção ou promoção de alunos que se 
enquadrem nos critérios descritos neste Regimento Escolar. 

 

§ 3º- O resultado final da avaliação de que trata o caput deste artigo será registrado em 
documento próprio, disponibilizado em data e plataforma previamente comunicados e 
devidamente conhecidos pelos alunos e seus responsáveis, ou entregue aos mesmos. 

 
Artigo 116 - O registro das sínteses bimestrais e finais dos resultados da avaliação de 
aproveitamento do aluno, em cada componente curricular, será efetuado em escala 
numérica de notas em números de 0 (zero) a 10 (dez), graduadas de 0,5 em 0,5 (cinco 
em cinco) décimos.. 

 
§ 1º - As sínteses bimestrais e finais devem decorrer da avaliação de desempenho escolar 
do aluno, realizada por diferentes instrumentos de avaliação e de forma contínua e 
sistemática, ao longo do bimestre e de todo ano letivo; 

 
§ 2º - Os resultados dos estudos de recuperação contínua, ministrada pelo professor 
regente ou outro de apoio, serão considerados no desempenho bimestral do aluno. 

 
Artigo 117 – Será considerada como patamar indicativo de desempenho escolar 
satisfatório a nota igual ou superior a sete (7,0). 

 
Artigo 118 – Aplicam-se aos alunos Público-alvo da Educação Especial os critérios de 
avaliação previstos na Proposta Pedagógica e neste capítulo, acrescidos dos 
procedimentos de flexibilização curricular e das formas alternativas de comunicação e 
adaptação de materiais didáticos e dos ambientes físicos disponibilizados. 

 
Artigo 119 – O Conselho de Classe apreciará bimestralmente os resultados das 
avaliações. 

 
Artigo 120 – Ao final do semestre/ano letivo, o professor deverá emitir, 
simultaneamente, a nota relativa ao último bimestre e a nota que expressará a avaliação 
final. 
§1º - A nota da avaliação final será aquela que melhor reflete o progresso alcançado 
pelo aluno ao longo do ano letivo por componente curricular, conforme a escala 
numérica especificada no artigo 103 deste regimento. 
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CAPÍTULO IV 
 

DA FREQUÊNCIA E COMPENSAÇÃO DE AUSÊNCIAS. 
 

Artigo 121 - A escola fará o controle sistemático de frequência dos alunos às atividades 
escolares e, bimestralmente, adotará as medidas necessárias para que os 
alunos possam compensar ausências que ultrapassem o limite de 25% do total das aulas 
dadas ao longo de cada mês letivo. 
 
§ 1º - As atividades de compensação de ausências serão programadas, orientadas e 
registradas pelo professor da classe ou das disciplinas, com a finalidade de sanar as 
dificuldades de aprendizagem provocadas por frequência irregular às aulas, garantida 
ciência aos pais dos alunos menores de idade. 

 
§ 2º - A compensação de ausência não exime a escola de adotar as medidas previstas no 
Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações pertinentes, nem a família e 
o próprio aluno de justificar suas faltas no bimestre correspondente. 

 
Artigo 122 - No final do ano letivo, o controle de frequência será efetuado sobre o 
total de horas letivas, sendo exigido o mínimo de 75% para promoção. 

 
Parágrafo único: Poderá ser reclassificado o aluno que, no período letivo anterior não 
atingiu a frequência mínima exigida. 

 
Artigo 123 – Na compensação de ausência serão observados os seguintes critérios e 
procedimentos: 
I. O aluno, se maior, ou os responsáveis legais serão notificados pelo Diretor da 

escola quanto à necessidade da compensação de ausências; 
II. Se dará por meio de atividades extraclasse, mediante Plano de Trabalho 

elaborado pelo(s) professor(s); 
III. Os Registros do Resultado Final serão validados pelo Conselho de Classe; 
IV. Arquivo do expediente no prontuário do aluno ao final do processo; 
V. A critério do Conselho de Classe, o aluno poderá ser dispensado da 

compensação de ausências, se estas não interferirem no seu rendimento escolar. 
 
 

CAPÍTULO V 
DA RECONSIDERAÇÃO E DOS RECURSOS CONTRA AS AVALIAÇÕES 

 
Artigo 124 - No início de cada período letivo, a escola comunicará aos alunos e seus 
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responsáveis legais: 
I. O calendário escolar, com informações sobre o direito de pedido de 

reconsideração ou recurso, nos termos deste Regimento, incluindo prazos e 
procedimentos; 

II. O fato de que tais pedidos serão apenas considerados, caso o aluno interessado 
mantenha-se matriculado nesta escola. 

 
 
 
 

CAPÍTULO VI 
 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO CONTRA AVALIAÇÃO DURANTE O 
PERÍODO LETIVO  

 
Artigo 125 - Após cada avaliação, o aluno, ou seu representante legal, que dela 
discordar, poderá apresentar pedido de reconsideração à direção da escola, nos termos 
da legislação pertinente. 

 
§ 1º- O pedido deverá ser protocolado na escola em até 05 dias da divulgação dos 
resultados, ficando esse prazo suspenso no período de férias e de recesso escolar. 

 
§ 2º- A direção da escola, para decidir, deverá ouvir o Conselho de Classe ou órgão 
colegiado que tenha regimentalmente essa atribuição, atendidas as seguintes condições: 

I. O Conselho de Classe ou o órgão colegiado será constituído por professores do 
aluno e integrantes da equipe pedagógica; 

II. A decisão do Conselho deverá ser registrada em Ata. 
 

§ 3º- A decisão da direção será comunicada ao interessado no prazo de 10 dias. 
 

§ 4º- A não manifestação da direção no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará 
o deferimento do pedido. 

 
§ 5º- O prazo a que se refere o caput deste artigo ficará suspenso no período de férias 
ou recesso escolar. 

 
§ 6º- Da decisão da direção da escola não caberá recurso. 

 
 

CAPÍTULO VI 
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DA RECONSIDERAÇÃO E DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO 

FINAL DA AVALIAÇÃO 
 

Artigo 126 - O aluno, ou seu representante legal, que discordar do resultado final das 
avaliações, poderá apresentar pedido de reconsideração junto à direção da escola, nos 
termos da legislação vigente. 

 
§ 1º- O pedido deverá ser protocolado na escola em até 10 dias da divulgação dos 
resultados. 

 
§ 2º- A direção da escola, para decidir, deverá ouvir o Conselho de Classe ou o órgão 
colegiado que tenha regimentalmente essa atribuição, atendidas as seguintes condições: 

I. O Conselho de Classe ou o órgão colegiado será constituído por professores do 
aluno e integrantes da equipe pedagógica; 

II. A decisão do Conselho deverá ser registrada em Ata. 
 

§ 3º- A decisão da direção será comunicada ao interessado no prazo de 10 dias. 
 

§ 4º- A não manifestação da direção no prazo estabelecido facultará ao interessado 
impetrar recurso diretamente à Diretoria de Ensino. 

 
§ 5º- O prazo a que se refere o caput desse artigo ficará suspenso nos períodos de férias 
e recesso escolares. 

 
Artigo 127 - Da decisão da escola, caberá recurso à Diretoria de Ensino, adotando os 
mesmos procedimentos, com as devidas fundamentações. 

 
§ 1º- O recurso de que trata o caput deverá ser protocolado na escola em até 10 dias, 
contados da ciência da decisão, e a escola o encaminhará à Diretoria de Ensino em até 
05 dias, contados a partir de seu recebimento. 

 
§ 2º-   O expediente deverá ser instruído com cópia do processo de que trata o pedido 
de reconsideração, contendo os fundamentos da decisão adotada pela escola e os 
seguintes documentos: 

I. Regimento escolar; 
II. Planos de ensino do componente curricular objeto da retenção; 
III. Instrumentos utilizados no processo de avaliação ao longo do ano letivo, com 

indicação dos critérios utilizados na correção; 
IV.  Atividades de recuperação realizadas pelo aluno, com a explicitação das 
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estratégias adotadas e dos resultados alcançados; 
V. Avaliações neuropsicológicas ou psicopedagógicas, quando for o caso; 
VI. Histórico escolar do aluno; 
VII. Diários de classe do componente curricular objeto da retenção; 
VIII. Atas do Conselho de Classe em que se analisou o desempenho do aluno, ao longo 

e ao final do período letivo; 
IX.  Análise de cada um dos pontos argumentados no pedido de reconsideração ou 

recurso especial feito pelo aluno ou responsável para a reversão da decisão da 
escola; 

X. Declaração da situação de matrícula do aluno; 
XI.  Relatório informando sobre os pedidos de reconsideração apresentados pelo 

aluno, ou seu representante legal, durante o período letivo, se houver. 
§ 3º - A Diretoria de Ensino, emitirá sua decisão sobre o recurso interposto, no prazo 

máximo de 15 dias, contados a partir de seu recebimento. 
 

Artigo 128 - Da decisão do Dirigente de Ensino, no prazo de 05 dias, caberá recurso 
especial ao Conselho Estadual de Educação por parte do estudante, seu representante 
legal ou da escola, mediante expediente protocolado na Diretoria de Ensino. 

 
Artigo 129 - A documentação do pedido de reconsideração ficará arquivada na Escola 
e a do recurso na Diretoria de Ensino, devendo constar no prontuário do aluno cópias de 
todas as decisões exaradas. 

 
TÍTULO V 

 
DA ORGANIZAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO 
 

Artigo 130 - A organização técnico-administrativa da escola compreende: 
I. Núcleo de Direção; 
II. Núcleo Técnico-Pedagógico; 
III. Núcleo Administrativo; 
IV. Núcleo Operacional; 
V. Corpo Docente; 
VI. Corpo Discente. 

Parágrafo único – Os cargos e funções previstos para as escolas, bem como as 
atribuições e competências, estão regulamentados no Estatuto Social. 
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CAPÍTULO II 
 

DO NÚCLEO DE DIREÇÃO 
Artigo 131 - O núcleo de direção da escola é o centro executivo do planejamento, 
organização, coordenação, avaliação e integração de todas as atividades desenvolvidas 
no âmbito da unidade escolar. 

 
Parágrafo único: Integram o núcleo de direção o diretor de escola. 

 
Artigo 132 - A direção da escola exercerá suas funções objetivando garantir: 

 
I. Cumprir e fazer cumprir as determinações do Regimento Escolar; 
II. Supervisionar os atos escolares referentes ao ensino, aos serviços auxiliares e à 

ordem disciplinar na Escola e responder por eles perante a comunidade e as 
autoridades competentes; 

III. Apresentar relatório das atividades à mantenedora; 
IV. Receber, informar, despachar e assinar documentos, assim como dar a estes o 

adequado encaminhamento; 
V. Interpretar e assegurar o cumprimento das leis, decretos-lei, decretos, 

regulamentos, instruções, portarias, circulares e demais atos pertinentes à 
legislação de ensino em vigor; 

VI. Informar aos pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução da proposta pedagógica. 

 
Gestão Pedagógica: 

I. Estimular o aperfeiçoamento dos recursos humanos da Escola para o 
aprimoramento do processo de ensino e aprendizagem; 

II. Coordenar a elaboração e garantir a execução da Proposta Pedagógica; 
III. Atribuir classes, turmas, horas-aula aos professores da Escola; 
IV. Coordenar e acompanhar o trabalho/atribuições das Coordenações 

Pedagógicas. 
 

Gestão de Recursos Humanos: 
I. Propor à mantenedora contratação, substituição ou dispensa de qualquer 

funcionário da Escola; 
II. Convocar e presidir reuniões com os funcionários; 
III. Avaliar o desempenho dos funcionários da Escola; 
IV. Presidir reuniões para analisar as propostas encaminhadas pelo Conselho de 

Classe, sobre a aplicação de medidas socioeducativas aos discentes; 
V. Definir, de acordo com as necessidades da Escola, o horário de trabalho dos 
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professores e dos auxiliares administrativos para melhor atendimento aos 
estudantes e pais. 

 
Gestão Institucional: 
I. Desempenhar outras tarefas afins que estejam dentro de sua área de 

competência; 
II. Atuar em consonância com a entidade Mantenedora; 

III. Realizar avaliação institucional, com a participação de todos os segmentos da 
comunidade escolar. 

 
Liderança e Trabalho em Equipe: 
I. Trabalhar em equipe; 

II. Delegar atribuições e dividir responsabilidades; 
III. Motivar a equipe com foco em melhorias e resultados; 
IV. Coordenar e articular professores e funcionários em equipes de trabalho com 

compromisso, objetivos e metas comuns, previamente discutidos e acordados. 
 

Atualização e Inovação Pedagógica: 
I. Manter-se atualizado sobre as tendências e inovações na área da educação, 

incorporando novos métodos pedagógicos e tecnologias à prática educacional da 
escola, quando apropriado. 

 
Artigo 133 - Cabe ainda à direção subsidiar os profissionais da escola, em especial os 
representantes dos diferentes colegiados, no tocante às normas vigentes e representar ao 
Conselho Pedagógico Administrativo, sempre que houver decisão em desacordo com a 
legislação. 

 
CAPÍTULO III 

 
DO NÚCLEO TÉCNICO-PEDAGÓGICO 

 
Artigo 134 - O Núcleo Técnico Pedagógico, composto pelos professores coordenadores 
da escola, tem a função de proporcionar apoio técnico aos docentes e discentes, relativo 
à: 

I. Elaboração, desenvolvimento e avaliação da proposta pedagógica; 
II. Coordenação pedagógica; 
III. Atribuições de acordo com o estatuto social. 

 
Artigo 135 - A Coordenação Pedagógica é exercida por educador qualificado, portador 
de licenciatura plena em qualquer área educacional. 
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Parágrafo Único – A escola poderá adotar ainda a figura do Professor-Coordenador em 
áreas específicas onde se detectar sua necessidade. 

Artigo 136 – O Coordenador Pedagógico é o elemento responsável pela coordenação, 
acompanhamento, avaliação e controle das atividades curriculares no âmbito da escola. 

 
Parágrafo Único – O Coordenador Pedagógico tem as seguintes atribuições: 

 
I. Participar da elaboração do Plano Escolar, coordenando os aspectos 

curriculares; 
II. Assegurar articulações e sequência entre as programações referentes a todos os 

componentes curriculares; 
III. Proporcionar condições para a participação efetiva de todo o corpo docente em 

torno dos objetivos da escola; 
IV. Acompanhar, avaliar e controlar o desenvolvimento dos conteúdos 

programáticos. 
 

Desenvolvimento Pedagógico: 
I. Propor a reformulação de programas, métodos e processos de ensino; 

II. Propor técnicas de avaliação, critérios de promoção e demais instrumentos 
operacionais da ação didático-pedagógica; 

III. Assessorar a direção da escola em decisões relativas à matrícula, transferência 
e adaptação curricular, ao agrupamento de alunos, à organização de horário das 
aulas e ao calendário escolar, além da utilização dos recursos didáticos da escola. 

 
Desenvolvimento Profissional: 

I. Propor   e coordenar atividades de aperfeiçoamento e atualização dos 
professores. 

 
Assessoria e Colaboração: 

I. Assessorar nos trabalhos de Conselho de Classe e Série; 
II. Interpretar a organização didática da escola para a comunidade. 

 
Participação em Atividades Pedagógicas: 
I. Participar de aulas ativamente ou passivamente, mantendo sempre a ética 

profissional. 
 

As funções do Coordenador Pedagógico estão focadas principalmente na coordenação 
curricular, no desenvolvimento pedagógico, no suporte à direção da escola em 
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decisões operacionais e administrativas, no desenvolvimento profissional dos professores 
e na participação ativa na comunidade escolar. 

 
CAPÍTULO IV 

DO NÚCLEO ADMINISTRATIVO 
 

Artigo 137 - O núcleo administrativo tem a função de dar apoio ao processo 
educacional, auxiliando a direção nas atividades relativas: 

I. À documentação e escrituração escolar e de pessoal; 
II. À organização e atualização de arquivos; 
III. À expedição, registro e controle de expedientes; 

 
 

CAPÍTULO V 
 

DO NÚCLEO OPERACIONAL 
 

Artigo 138 – O núcleo operacional terá a função de proporcionar apoio ao conjunto de 
ações complementares de natureza administrativa e curricular, relativas às atividades 
de: 

I. Vigilância e atendimento de alunos; 
II.  Limpeza, manutenção e conservação da área interna e externa do prédio escolar; 
III.  Controle, manutenção e conservação de mobiliários, equipamentos e materiais 

didático-pedagógicos; 
 

CAPÍTULO VI 
 

DO CORPO DOCENTE 
 

Artigo 139 – Integra o corpo docente todos os professores da escola, que exercerão 
suas funções, incumbindo-se de: 

I. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da escola; 
II. Elaborar e cumprir plano de trabalho; 
III. Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV. Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
V. Cumprir os dias letivos e carga horária de efetivo trabalho escolar, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; 

VI.  Colaborar em atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; 
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VII. Participar efetivamente de Reuniões Pedagógicas, do Conselho de Classe e do 
Conselho de Escola, visando às medidas necessárias ao desenvolvimento 
harmonioso do processo ensino-aprendizagem; 

VIII. Executar e manter atualizados os registros escolares e de suas atividades 
específicas, fornecendo informações em conformidade com a Proposta 
Pedagógica da escola; 

IX. Utilizar estratégias motivadoras, coerentes com as necessidades do aluno, na 
tentativa de conduzi-lo à efetiva aprendizagem; 

X. Incentivar a participação do aluno em todas as atividades escolares; 
XI. Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando 

suas tarefas com eficiência, zelo e presteza; 
XII. Incentivar a participação, o diálogo e a cooperação entre educandos, demais 

educadores e a comunidade em geral, visando à construção de uma sociedade 
democrática; 

XIII. Participar do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades 
escolares. 

CAPÍTULO VII 
 

DO CORPO DISCENTE 
 

Artigo 140 - Integra o corpo discente todos os alunos da escola a quem se garantirá o 
livre acesso às informações necessárias à sua educação, ao seu desenvolvimento como 
pessoa, ao seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o mundo do 
trabalho. 

 
TÍTULO VI 

 
DA ORGANIZAÇÃO DA VIDA ESCOLAR 

CAPÍTULO I 
 

DA CARACTERIZAÇÃO 
 
 

Artigo 141 - A organização da vida escolar implica um conjunto de normas que visam 
garantir o acesso, a permanência e a progressão nos estudos, bem como a regularidade 
da vida escolar do aluno, abrangendo, no mínimo, os seguintes aspectos: 

I. Formas de ingresso, classificação e reclassificação; 
II. Frequência e compensação de ausência; 
III. Promoção e recuperação; 
IV. Expedição de documentos de vida escolar. 
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Artigo 142 - Para a qualidade do atendimento das necessidades sócios-educacionais e 
de aprendizagem eficazes, faz-se necessário o limite de alunos por sala de acordo com 
as seguintes especificações: 

 
a) Salas da Educação Infantil I – Fase I, número máximo de 12 alunos por Sala. 
b) Salas da Educação Infantil I – Fase II até o Infantil III, número máximo de 16 

alunos por Sala. 
c) Salas do Ensino Fundamental anos iniciais, ou seja, 1° ano e 2° ano, número 

máximo de 22 alunos por sala. 
d) Salas do Ensino Fundamental anos iniciais, ou seja, do 3° ano ao 5° ano, número 

máximo de 25 alunos por sala. 
e)  Salas do Ensino Fundamental anos finais, ou seja, do 6° ano até o 9° Ano, 

número máximo de 27 alunos por sala. 
f) Salas do Ensino Médio, do 1° ano ao 3° ano, número máximo de 30 alunos por 

sala. 
g) Caso haja uma procura maior de alunos do que o número especificado, os alunos 

que excedam essa quantidade ficam em uma lista de espera aguardando uma 
vaga, caso haja alguma desistência ou abertura de uma nova turma. A abertura 
de novas salas e/ou turmas fica a cargo da decisão da Diretoria Executiva 
juntamente com a Diretora Pedagógica. 

h) Em caso de retenção, o número máximo de alunos poderá sofrer alteração em 
função da quantidade de alunos retidos. 

i) Nas salas em que houver alunos de inclusão, o número máximo de alunos poderá 
ser menor do que estipulado nos itens acima, para favorecer o processo de ensino 
aprendizagem, ficando a cargo da Direção e Coordenação Pedagógica definir a 
quantidade adequada. 

 
CAPÍTULO II 

DA MATRÍCULA E REMATRÍCULA 
 

Artigo 143 - A matrícula do aluno na escola será efetuada pelos pais ou responsável 
legal ou pelo próprio aluno, quando maior de idade, observadas às diretrizes para 

atendimento da demanda escolar, de acordo com o seguinte critério: 

I. Por ingresso, na Educação Infantil, com base apenas na idade; 

II. Por ingresso, no 1º ano do Ensino Fundamental, com base apenas na idade; 

III. Por classificação ou reclassificação, a partir do 2º ano do Ensino Fundamental. 
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Artigo 144 - A classificação ocorrerá: 
I. Progressão continuada no 1°, 2° e 3° anos do Ensino Fundamental anos 

Iniciais. 
II. Regime seriado do 4º ano do Ensino Fundamental anos iniciais a 3º série  do 

ensino médio. 
III. Por transferência para candidatos de outra escola do país ou exterior; 
IV. Mediante avaliação feita pela escola para alunos sem comprovação de estudos 

anteriores, observados o critério de idade e outras exigências específicas do 
curso. 

 
§ 3º - A matrícula no 1º ano do Ensino Fundamental obedecerá à idade de 06 (seis) anos 
completos ou a completar até a data limite fixada pela legislação educacional em vigor. 

 
 

Artigo 145 – No ato da primeira matrícula, o pai ou responsável legal ou o próprio 
estudante (se maior de 18 anos de idade) deverá apresentar, a seguinte documentação: 

I. Cópia da Certidão de Nascimento, obrigatoriamente; 

II. Cópia do documento de identidade (RG) e CPF do estudante; 

III.  Comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais e militares (se o 
estudante for maior de 18 anos de idade); 

IV. Comprovante de escolaridade anterior – Histórico Escolar (conforme); 

V. Cópia do Cartão de vacina atualizado com identificação da criança (em idade 
de receber vacinas obrigatórias); 

VI. Atestado Médico para atividades físicas; 

VII. Cópia de comprovante de residência atualizado; 

VIII. Cópia do documento de identidade (RG) do Pai ou do responsável legal; 

IX. Cópia do documento de identidade (RG) da Mãe ou da responsável legal; 

X. Outros documentos que contêm no contrato de serviços educacionais. 
 
Artigo 146 – A matrícula ou rematrícula anual do estudante obedecerá às normas, 
diretrizes e cronograma estabelecidos Diretoria Executiva da Cooperativa. 

I. Anualmente a equipe gestora divulgará para a comunidade escolar as normas e 
regras para a matrícula ou rematrícula do estudante. 

II. A matrícula ou rematrícula de estudantes poderá ser realizada de forma online 
ou presencialmente; 
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III. Se a opção for matrícula ou rematrícula na forma informatizada o procedimento 
deve ser feito pelo site ou aplicativo da escola e/ou ambiente eletrônico próprio 
para esta finalidade. 

CAPÍTULO III 

DA RECLASSIFICAÇÃO 
 

Artigo 147 - A reclassificação do aluno, em série mais avançada, tendo como referência 
a correspondência idade/série e a avaliação de competências nos componentes 
curriculares da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e Currículo Paulista, em 
consonância com a Proposta Pedagógica desta escola e nos termos da legislação vigente, 
ocorrerá a partir de: 

I.  Proposta apresentada pelo professor ou professores do aluno, com base nos 
resultados de avaliação diagnóstica; 

II.  Solicitação do próprio aluno, se maior de idade, ou seu responsável mediante 
requerimento dirigido ao diretor da escola. 

 
Artigo 148 – São procedimentos de reclassificação: 

I. Provas sobre as disciplinas da base nacional comum; 
II. Uma redação em Língua Portuguesa; 
III. Parecer conclusivo do Conselho de Classe sobre o grau de desenvolvimento e 

maturidade do candidato para cursar a série ou ano pretendido; 
IV. Homologação pelo diretor de Escola. 

 
§ 1º - A avaliação de competência deverá ser realizada até 15 dias após a solicitação do 
interessado, por comissão de três docentes da U.E. previamente designada pela Direção 
da Escola; 

 
§ 2º - Para aluno da própria escola, a reclassificação ocorrerá até o final do primeiro 
bimestre letivo e, para o aluno recebido por transferência ou oriundo de país estrangeiro, 
em qualquer época do período letivo. 

 
§ 3º - O aluno poderá ser reclassificado, em série mais avançada, com defasagem de 

conhecimentos ou lacuna curricular de séries anteriores, suprindo-se a defasagem por 
meio de atividades de recuperação, de adaptação de estudos, quando se tratar de aluno 
do Ensino Médio. 

 
§ 4º - O parecer conclusivo do Conselho de Classe / Série / Ano será registrado em livro 
de ata específico, devidamente assinado e homologado pelo Diretor da Escola com cópia 
anexada ao prontuário do aluno. 
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Artigo 149 - Em situações de excepcionalidade, por indicação do Conselho de 
Classe/Série, ao final do ano letivo, os estudantes retidos por frequência inferior a 75% 
das horas letivas e desempenho satisfatório em todos os componentes curriculares no 
ano anterior, poderão ser reclassificados para a série/ano/etapa subsequente. 

 
Artigo 150 - O estudante somente poderá avançar até o último ano/série do nível de 

escolarização pretendido, observada a correlação idade/ano/série, devendo cursar essa 
etapa letiva em sua integralidade. 

 
§ 1º - É vedada a reclassificação de estudante matriculado no Ensino Fundamental para 

o Ensino Médio, haja vista que não é permitida a aplicação desta para fins de 
certificação. 

Artigo 151 - Todo o fluxo do procedimento de reclassificação, do requerimento à 
efetivação da matrícula na nova turma, deverá ser realizado dentro do módulo específico 
na plataforma digital – da Seduc. 

 

SEÇÃO I 
 

DA ADAPTAÇÃO DE ESTUDOS 
 

Artigo 152 – A escola adotará a Adaptação de estudos, como procedimento pedagógico 
pelo qual a escola complementa ou ajusta a escolaridade do estudante com componentes 
curriculares ou conteúdos obrigatórios, não cursados anteriormente 

Artigo 153 – O estudante recebido por transferência de outro estabelecimento de ensino, 
que apresentar, no ato da matrícula, Histórico Escolar com disposições curriculares 
diferentes do currículo previsto nesta escola para o mesmo curso, série e ano, será 
submetido ao processo de adaptação de estudos. 

§ 1º – A adaptação far-se-á, pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e ao 
Currículo Paulista. 

§ 2º – A adaptação será efetivada quando verificada a ausência de componentes 
curriculares na matriz vigente no curso, objeto da matrícula do estudante. 
§ 3º As adaptações de estudos serão concluídas, necessariamente, no mesmo período 
letivo e a avaliação será diferenciada, abrangendo os estudos alcançados pelo estudante; 

§ 4º A parte diversificada do currículo não será objeto de adaptação, de retenção escolar 
ou de recuperação de estudante transferido para ajustamento ao novo currículo ou à nova 
matriz curricular. 

Artigo 154 - Para efetivação do processo de adaptação de estudos o Núcleo 
Administrativo e o Núcleo Técnico-Pedagógico adotarão as seguintes medidas: 

I. Comparar o currículo; 

Regimento (8457447)         SEI 015.00273162/2023-91 / pg. 65



60 

 

 

II. Especificar as adaptações a que o estudante estará sujeito; 

III. Elaborar um plano de adaptação, flexível e adequado a cada caso; 

IV. Dar conhecimento ao estudante e seus responsáveis legais do Plano de 
Adaptação que deverá ser cumprido integralmente; 

V. Ao final do processo, elaborar a ata de resultados e arquivar a documentação 
no prontuário do estudante. 

Artigo 155 – O processo de adaptação de estudos será realizado por meio de Estudos 
dirigidos; Exercícios; atividades; trabalhos e tarefas; entre outros, sob orientação e 
acompanhamento de professor designado pela Direção da Escola para esse fim. 

 

SEÇÃO II 
 

DA AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 

Artigo 156 - A avaliação de competência servirá de apoio para a classificação e/ ou 
reclassificação do aluno. 

 
 

SEÇÃO III 
 

DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 
 

Artigo 157 – O aproveitamento de estudos consiste na dispensa de componentes 
curriculares que o estudante já cursou previamente o conteúdo de forma parcial ou 
total em outro estabelecimento de ensino. 

 
Artigo 158   –   Os   estudos   realizados   e   concluídos   com   êxito   em   outros 
estabelecimentos de ensino, legalmente constituídos e reconhecidos, serão aproveitados. 

 
Artigo 159 – O aproveitamento só será concedido quando houver equivalência do 
conteúdo programático do componente curricular cursado anteriormente em relação ao 
componente curricular do atual currículo pleno a ser cumprido nesta escola pelo 
estudante. 

 
Artigo 160 – A carga horária efetivamente cumprida pelo estudante, em outro 
estabelecimento de ensino, será transcrita no Histórico Escolar, para fins de cálculo da 
carga horária total do curso. 
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CAPÍTULO IV 
DA ADAPTAÇÃO CURRICULAR 

 

Artigo 161 – Adaptação de estudos é o conjunto de atividades didático-pedagógicas 
desenvolvidas, sem prejuízo das atividades previstas na Proposta Pedagógica desta 
escola, para que o estudante possa seguir o novo currículo. 

§ 1º – A adaptação far-se-á, pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e ao 
Currículo Paulista. 

§ 2º – A adaptação de estudos poderá ser realizada durante os períodos letivos ou entre 
eles, a critério desta escola. 

 
 

Artigo 162 – O estudante recebido por transferência de outro estabelecimento de ensino, 
que apresentar, no ato da matrícula, Histórico Escolar com disposições curriculares 
diferentes do currículo previsto nesta escola para o mesmo curso, série e ano, será 
submetido ao processo de adaptação curricular. 

 
 

Artigo 163 – A adaptação curricular: 

I. Visa à integralização curricular, e a regularização da vida escolar do estudante; 

II. Tem a função de auxiliar na transição de uma escola para outra; 

III. Serve para dar continuidade de estudos de conteúdos já iniciados na escola de 
origem; 

IV. É um recurso que visa oferecer ao estudante um currículo capaz de alcançar os 
objetivos da respectiva etapa de ensino; 

V. Supre a ausência de determinados componentes curriculares previstos na 
organização curricular desta escola. 

 
Artigo 164 – O processo de adaptação curricular será realizado por meio de: 

I. Estudos dirigidos; 

II.  Exercícios, atividades, trabalhos e tarefas, sob orientação e observação de 
professor designado à equipe gestora para esse fim. 

 
Artigo 165 – Nesta escola, a adaptação curricular será feita sob a orientação da Equipe 
Pedagógica e Administrativa tendo por finalidade a complementação de carga horária 
e/ou componentes curriculares ausentes, visando ao ajustamento necessário ao modelo 
curricular desta escola. 
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Artigo 166 – Para efetivação do processo de adaptação, a Equipe Pedagógica e Equipe 
Administrativa irá: 

I. Comparar o currículo; 

II. Especificar as adaptações a que o estudante estará sujeito; 

III. Elaborar um plano próprio, flexível e adequado a cada caso; 

IV. Ao final do processo, elaborar a ata de resultados e registrá-los no Histórico 
Escolar do estudante e no Relatório Final que será encaminhado à Diretoria de 
Ensino Região de Catanduva. 

 
Artigo 167 – Na análise comparativa dos modelos curriculares são considerados: 

I. O cumprimento de vinte e cinco por cento (25%) da carga horária destinada a 
parte diversificada do currículo mínimo exigido pela legislação em vigor, 
correspondente a duzentas (200) horas anuais; 

II.  A integralização dos componentes curriculares da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e Currículo Paulista que compõem a matriz curricular dos 
cursos ministrados nesta escola. 

Artigo 168 – No deferimento da matrícula, a Equipe gestora dará conhecimento ao 
estudante e seus responsáveis legais do Plano de Adaptação e Aproveitamento de 
Estudos que deverá ser cumprido integralmente. 

Parágrafo único – O Plano de Adaptação considerará válido o componente curricular 
já cursado pelo estudante em outro estabelecimento de ensino. 

 
 

Artigo 169 – Esta escola emitirá a certificação de conclusão do estudante submetido 
ao processo de adaptação, e o Histórico Escolar expressará sua formação em 
conformidade com o estabelecido na LDBEN 9.304/96 e demais normas educacionais 
vigentes. 

 
CAPÍTULO V 

 
DA PROMOÇÃO E DA RECUPERAÇÃO 

 
Artigo 170 - Os critérios para promoção e encaminhamento para atividades de 
recuperação estão disciplinados neste capítulo. 

 
§ 1º - Todos os alunos terão direito a estudos de recuperação, os quais se distinguem 
pelos momentos em que são oferecidos e pelas metodologias utilizadas em seu 
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desenvolvimento, de forma contínua ou intensiva. 
§ 2º - Somente terão direito de realizar a Recuperação Final os alunos que ao final do 
ano letivo, atingirem média final inferior a 7,0 (sete) em até no máximo 3 (três) 
componentes curriculares. 

 
Artigo 171 - A classificação final dos alunos da própria escola ocorrerá em dezembro, 
no Conselho de Classe final, observados os seguintes critérios e procedimentos: 

 
§ 1º - Serão considerados promovidos: 

I. O aluno que ao término dos quatro bimestres registre: 
a) Frequência igual ou superior a 75% e média final igual ou superior a 7,0 (sete); 
b) A critério da Escola poderá haver componente curricular em que se exigirá para 

promoção apenas assiduidade devendo os mesmos constarem do Plano de Curso 
e das Matrizes Curriculares. 

II. O aluno que após Recuperação Final em até 3 (três) componentes curriculares, 
obtenha os seguintes resultados: 

a) Frequência igual ou superior a 75% e apresente melhoria de aproveitamento 
caracterizando-se esta melhoria pela obtenção de média de recuperação final 
igual ou superior a 7,0 (sete); 

b) Frequência igual ou superior a 75% e média final 6,5 (seis e meio) em um 
componente curricular e que tendo seu caso analisado pelo Conselho de Classe 
ou série considerado apto a frequentar a série ou curso subsequente. 

c) Nos quatro últimos anos do Ensino Fundamental anos Finais e em todas as séries 
do Ensino Médio a promoção em componentes curriculares tratados como 
atividade decorrerá apenas da apuração da assiduidade. 

d) Nos cinco primeiros anos do Ensino Fundamental anos Iniciais a promoção do 
aluno será resultado de: 

 
Avaliação de aproveitamento, considerando-se os seguintes conteúdos por série: 

• 1º, 2º e 3º ano – Progressão Continuada. Parecer CNE/CEB N° 11/2010 e 
Resolução CNE/CEB N° 07/2010 de 14/12/2010 e Parecer 285/2014. 
• 4º e 5º ano – Português, História, Geografia, Ciências Físicas e Biológicas e 
Programas de Saúde, Língua Estrangeira e Matemática. 

 
§ 2º - Serão considerados retidos: 

 
I. O aluno que ao término dos quatro bimestres registre: 

a) Frequência inferior a 75% com qualquer aproveitamento; 
b) Nos dois últimos anos do Ensino Fundamental anos Iniciais e em todos os anos do 
Ensino Fundamental anos Finais, e em todos os anos do Ensino Médio, o aluno que 
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não obtiver o mínimo de 75% de frequência, computadas as ausências compensadas nos 
componentes curriculares cuja promoção decorrer apenas da verificação da assiduidade; 
c) Aproveitamento inferior a 7,0 (sete) em mais de 3 (três) componentes curriculares 
com qualquer porcentagem de frequência. 

 
II. O aluno que após estudos de Recuperação Final registre: 

a) Aproveitamento inferior a 7,0 (sete); 
b) Média final 6,5 (seis e meio) em dois componentes curriculares e tendo seu caso 
analisado pelo Conselho de Classe, este opte pela retenção; 

 
§ 5º - Serão considerados evadidos: 
I.  Alunos com frequência inferior a 75% do total das horas letivas e que, 

comprovadamente, abandonaram a escola. 
 

CAPÍTULO VI 
 

DA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE VIDA ESCOLAR 
 

Artigo 172 - Cabe a unidade escolar expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série ou ciclo, diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com 
especificações que assegurem a clareza, a regularidade e a autenticidade da vida escolar 
dos alunos em conformidade com a legislação vigente. 

 
 

TÍTULO VII 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo 173 - O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina do 
horário normal desta escola e será ministrado, no Ensino Fundamental, de acordo com 
as normas do Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, assegurando-se o respeito à 
diversidade cultural religiosa, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 

 
Parágrafo único: Caberá a Direção da Escola, ao final do 8º ano, realizar consulta por 
escrito, junto aos pais, quanto à oferta do Ensino Religioso no 9º ano, de acordo com 
legislação específica, anexando-a no prontuário dos alunos. 

 
Artigo 174 - A escola mantém à disposição dos pais e alunos cópia do regimento escolar 
aprovado e de sua Proposta Pedagógica. 
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Parágrafo único: No ato da matrícula ou no início do ano letivo, a escola fornecerá 
documento síntese de sua Proposta Pedagógica, cópia de parte de seu regimento 
referente às normas de gestão e convivência, sistemática de avaliação, processo de 
reforço e recuperação da aprendizagem, para o conhecimento das famílias. 

 
Artigo 175 - Incorporar-se-ão a este Regimento, que já contém as Normas Regimentais 
Básicas, as determinações supervenientes oriundas de disposições legais ou de normas 
baixadas pelos órgãos competentes. 

 
Artigo 176 - Os casos omissos e não previstos serão decididos pelo Diretor, ouvido o 
Conselho Pedagógico Administrativo e de acordo com a legislação pertinente. 

 
Artigo 177 - O presente Regimento Escolar entrará em vigor na data de sua publicação, 
e seus efeitos iniciam no ano letivo de 2024. 

 
 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Artigo 178 – O presente Regimento entrará em vigor após ser aprovado pela Diretoria 
de Ensino da Região de Catanduva, SP, na data de sua publicação, e seus efeitos 
iniciarão no ano letivo de 2024. 

 
 
 Novo Horizonte, 29 de agosto de 2023.  
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Equipe de Supervisão Catanduva

PARECER TÉCNICO

Nº do Processo: 015.00273162/2023-91

Interessado: COOPEN

Assunto: Aprovação de Novo Regimento Escolar

Parecer da Comissão da Supervisão
Assunto: Aprovação de Novo Regimento
SEDUC-EXP 01500273162/2023-91

Fundamentos Legais:
DELIBERAÇÃO CEE Nº 10/97-Fixa normas para elaboração do Regimento
dos Estabelecimentos de Ensino Fundamental e Médio; DELIBERAÇÃO CEE
N° 138/16- Fixa normas para autorização de funcionamento e supervisão de
estabelecimentos e cursos de educação infantil, ensino fundamental, médio e
de educação profissional de nível técnico, no sistema estadual de ensino de
São Paulo e DELIBERAÇÃO CEE N° 144/2016- Disciplina a aprovação e a
entrada em vigor dos Regimentos Escolares.
Histórico:
Em atendimento atendendo ao disposto na legislação, a Cooperativa
Educacional de Novo Horizonte - COOPEN, apresentou nesta Diretoria de
Ensino, Novo Regimento Escolar com vigência em inicio em 2024.
Parecer Conclusivo:
Procedida a apreciação dos documentos constantes no Processo do Sei-
01500273162/2023-91, Novo Regimento Escolar, concluímos que ele atende
aos princípios legais estabelecidos nas legislações, sendo assim, favorável à
aprovação.
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Documento assinado eletronicamente por Marisete Maria
Alarcon Guimaraes, Supervisor de Ensino, em 28/09/2023, às
11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Maria De Lourdes
Pereira, Supervisor Educacional, em 28/09/2023, às 11:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Valeria Pastori
Lavrini, Supervisor de Ensino, em 28/09/2023, às 14:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 8466584 e o código CRC AB734003.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Núcleo de Apoio Administrativo Catanduva

DESPACHO

Nº do Processo: 015.00273162/2023-91

Interessado: Coopen

Assunto: Aprovação de Novo Regimento Escolar

À vista do Parecer da Comissão de Supervisores de Ensino
favorável ao pedido dos interessados, que ACOLHO, encaminhe-se ao
Setor responsável para emissão e publicação da competente portaria de
aprovação.

Catanduva, na data da assinatura digital.

Alessandra Queiroz Gomes
Dirigente Regional de Ensino

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Queiroz
Gomes, Dirigente Regional de Ensino, em 02/10/2023, às
14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 8751224 e o código CRC A23349BB.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Centro de Administração, Finanças e Infraestrutura Catanduva

PORTARIA

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO SUBSTITUTA DE 30/10/2023

A Dirigente Regional de Ensino Substituta da Diretoria de Ensino –
Região de Catanduva, conforme as competências que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE nº
138/2016, Deliberação CEE nº 144/2016 e demais normas vigentes e à vista
do que consta do Processo SEI nº 015.00273162/2023-91, expede a
presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar da Cooperativa
Educacional de Novo Horizonte, localizada à Rua Cônego Alfredo Reith nº
742 – Jardim Itapuã, em Novo Horizonte, mantida pela Cooperativa
Educacional de Novo Horizonte, CNPJ nº 00.305.775/0001-75.

Artigo 2º - O Regimento Escolar de que trata esta Portaria substitui o
Regimento Escolar aprovado por Portaria de 29/12/2021, publicada no DOE
de 30/12/2021.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino – Região de Catanduva, responsável
pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento
das normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor no ano letivo seguinte de sua
aprovação.

Publicado no D.O.E. de: 31/10/2023

Catanduva, na data da assinatura digital.

Marisete Maria Alarcon Guimarães
Dirigente Regional de Ensino Substituta

Documento assinado eletronicamente por Marisete Maria
Alarcon Guimaraes, Dirigente Substituto, em 31/10/2023, às
10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 11129191 e o código CRC 76CD56F0.
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Artigo 3º - A Diretoria de Ensino – Regiã o de Franca, respon-
sá vel pela Supervisã o, verificará  o fiel cumprimento das normas 
contidas no Regimento Escolar, objeto desta portaria.

Artigo 4º - Esta portaria entrará  em vigor na data de sua 
publicaçã o

?
Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 699 de 

30/10/2023
Aprovando alteraçã o do Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Deli-

beraçã o 10/97, Indicaçã o CEE 9/97 Deliberaçã o CEE 144/2016, 
Deliberaçã o CEE 155/2017, Deliberaçã o CEE 156/2017 e demais 
normas vigentes e à  vista do que consta no Processo SEI 
015.00356409/2023-12, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteraçã o regimental, junto ao 
Regimento Escolar do Colé gio William Carey (Có digo CIE: 4841), 
localizado na Rua Estevã o Leã o Bourroul, nº 2069 e 2035, 
Centro, Franca – SP, mantido por Colé gio William Carey, CNPJ nº 
24.263.373/0001-13.

Artigo 2º - A alteraçã o a que se refere o artigo 1º desta por-
taria refere-se ao artigo 97 do Regimento Escolar, aprovado pela 
portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 42/2019, publicada 
no DOE (I) de 29/01/2019, pá g. 31.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino – Regiã o de Franca, respon-
sá vel pela Supervisã o, verificará  o fiel cumprimento das normas 
contidas no Regimento Escolar do Colé gio William Carey, objeto 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta portaria entrará  em vigor na data de sua 
publicaçã o.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 700 de 
30/10/2023

Dispõ e sobre Aprovaçã o de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Deli-

beraçã o 10/97, Indicaçã o CEE 9/97 Deliberaçã o CEE 144/2016, 
Deliberaçã o CEE 155/2017, Deliberaçã o CEE 156/2017 e demais 
normas vigentes e à  vista do que consta no Processo SEI 
015.00269063/2023-13 expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o regimento escolar do Colé gio 
Jesus Maria José , có digo CIE: 114479, localizado na Rua Fran-
cisco Tarsia, nº 733, Cep: 14.405-289, Vila Raycos, Franca – SP, 
mantido por Associaçã o Beneficente Jesus Maria José , CNPJ: 
62.103.619/0001-89.

Artigo 2º - O Regimento Escolar a que se refere o artigo 
1º desta Portaria, adequado à s exigê ncias da LDBEN. 9.394/96 
produzirá  seus efeitos a partir do ano civil de 2024.

Artigo 3º - Fica revogado o regimento escolar publicado no 
DOE (I) de 21/12/2021, pá g. 193.

Artigo 4º - A Diretoria de Ensino – Regiã o de Franca, respon-
sá vel pela Supervisã o, verificará  o fiel cumprimento das normas 
contidas no Regimento Escolar, objeto desta portaria Artigo 
5º - Esta portaria entrará  em vigor na data de sua publicaçã o

Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 701 de 
30/10/2023

Dispõ e sobre Aprovaçã o de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Deli-

beraçã o 10/97, Indicaçã o CEE 9/97 Deliberaçã o CEE 144/2016, 
Deliberaçã o CEE 155/2017, Deliberaçã o CEE 156/2017 e demais 
normas vigentes e à  vista do que consta no Processo SEI 
015.00229928/2023-09 expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o regimento escolar do Instituto 
Samaritano de Ensino, có digo CIE: 164926, localizado na Aveni-
da Moacir Vieira Coelho, nº 3125, Cep: 14.405-700, Vila Impe-
rador, Franca – SP, mantido por Associaçã o Assistencial Presbi-
teriana Bom Samaritano - SAEBS, CNPJ: 47.984.828/0002-76.

Artigo 2º - O Regimento Escolar a que se refere o artigo 
1º desta Portaria, adequado à s exigê ncias da LDBEN. 9.394/96 
produzirá  seus efeitos a partir do ano civil de 2024.

Artigo 3º - Fica revogado o regimento escolar aprovado 
pela Portaria nº 732/2021, publicada no DOE (I), 21-12-2021, 
pá gina 193.

Artigo 4º - A Diretoria de Ensino – Regiã o de Franca, 
responsá vel pela Supervisã o da escola, verificará  o fiel cumpri-
mento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta 
Portaria. Artigo 5º - Esta Portaria entrará  em vigor na data de 
sua publicaçã o.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 702 de 
30/10/2023

Aprovando alteraçã o do Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Deli-

beraçã o 10/97, Indicaçã o CEE 9/97 Deliberaçã o CEE 144/2016, 
Deliberaçã o CEE 155/2017, Deliberaçã o CEE 156/2017 e demais 
normas vigentes, à  vista do Processo 015.00275708/2023-49, 
expede a presente portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o regimento escolar da EMEB Joã o 
Etchebehere, CIE 226887, localizada na Rua Barã o de Rifaina 
390, CEP 14.490-000, Centro, Rifaina – SP, mantida pelo Poder 
Pú blico Municipal de Rifaina – SP, CNPJ 07.691.359/0001-00.

Artigo 2º - A alteraçã o a que se refere os artigos 1º desta 
portaria referem-se aos artigos 1, paragrafo 1º do artigo 5 e 
artigo 113 do regimento escolar publicado no D.O. (I) de 06-01-
2021, pá g. 97, 441/2020.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino – Regiã o de Franca, respon-
sá vel pela Supervisã o, verificará  o fiel cumprimento das normas 
contidas no Regimento Escolar, objeto desta portaria.

Artigo 4º - Esta portaria entrará  em vigor na data de sua 
publicaçã o

Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 703 de 
30/10/2023

Dispõ e sobre Aprovaçã o de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Regiã o Franca, conforme as competê ncias que lhe sã o conferidas 
pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na Lei Federal 
9.394/1996, Deliberaçã o CEE 10/1997, Parecer CEE 67/1998, 
Deliberaçã o CEE 144/2016 e demais normas vigentes, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovados o Novo Regimento Escolar da 
Escola Estadual, mantidas pelo Poder Pú blico Estadual, jurisdi-
cionadas a esta Diretoria de Ensino:

Município de Franca-SP
EE Caetano Petrá glia, có digo CIE 022779, situada à  rua 

Santos Pereira 654 – Cidade Nova - CEP 14.401-130, Franca-SP
Artigo 2º - Fica revogado o regimento escolar da Unidade 

Escolar citada no artigo 1º desta Portaria, aprovado pela Portaria 
nº 435/2021, publicada no DOE (I) de 06-01-2021 pá g. 97.

Artigo 3º - Os Regimentos Escolares homologados de acor-
do com este teor entrarã o em vigor a partir do ano civil de 2024.

Artigo 4º - A Diretoria de Ensino Regiã o de Franca, a qual se 
jurisdiciona os estabelecimentos, verificará  o fiel cumprimento 
das condiçõ es de natureza pedagó gica, administrativa e física, 
constantes dos regimentos Escolares Objeto desta Portaria.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 704 de 
30/10/2023

Aprovaçã o de Alteraçã o Regimental
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Regiã o Franca, conforme as competê ncias que lhe sã o conferidas 
pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na Lei Federal 
9.394/1996, Deliberaçã o CEE 10/1997, Parecer CEE 67/1998, 
Deliberaçã o CEE 144/2016 e demais normas vigentes, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alteraçõ es regimentais das 
Escolas Estaduais, mantidas pelo Poder Pú blico Estadual, jurisdi-
cionadas a esta Diretoria de Ensino:

Município de Franca-SP
EE Prof. Jú lio Cé sar D’Elia, có digo CIE 049980, situada à  rua 

Monsenhor Joaquim Correa Leandro 2.120 – Jd. Alvorada - CEP 
14.404-013

Artigo 2º - Os Regimentos escolares a que se refere o artigo 
1º desta Portaria referem-se aos Regimentos aprovado pela Por-
taria nº 435/2021, publicada no DOE (I) de 06-01-2021 pá g. 97.

Comissã o:  1º Luciana Aparecida de Mesquita - 18.848.826-
1 - CGPG

2º Talita Aparecida Amancio dos Santos - 41.497.256-9 - 
PEB II

3º Daniela Teixeira Leite da Silva - 29.365.910-2 - Diretor 
de escola

Escola: EE Profª SEMIRAMIS PRADO DE OLIVEIRA
Comissã o:  1º Rosiane Peres Luchesi - 30.358.570-5 - CGP
2º Nidia Maria Oliveira - 23.426.672-7 - PEB II
3º Evalci Pedro Alves - 23.353.523-0 - PEB II
Escola: EE Profª SUELI APARECIDA FIGUEIRA DOS SANTOS 
Comissã o:  1º Paulo Sergio Ferreira de Sousa - 24.685.200-

8 - Diretor de escola
2º Solange Santos Martins - 42.252.483-9 - COE
3º Lucyellen Camello de Sousa - 43.340.004-3 - CGPG
Escola: ALDEIA BOA VISTA
Comissã o:  1º Adílio Wera Paraguassu - 44.159.498-0 - COE
2º Marinalva Kerexu Paraguassu - 44.159.492-X - CGP
3º Elisâ ngela dos Santos Jorge - 29.983.333-1 - Supervisor 

de ensino

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃ O DE CATANDUVA

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃ O DE CATANDUVA
Portaria da Dirigente Regional de Ensino Substituta 

de 30-10-2023.
APROVANDO, com fundamento na Deliberaçã o CEE nº 

138/2016, Deliberaçã o CEE nº 144/2016 e demais normas 
vigentes, os novos Regimentos Escolares das Unidades Escolares 
particulares abaixo identificadas:

Cooperativa Educacional de Novo Horizonte, localizada 
no município de Novo Horizonte, mantida pela Cooperativa 
Educacional de Novo Horizonte, CNPJ nº 00.305.775/0001-75 - 
Processo SEI nº 015.00273162/2023-91;

CETEC – Centro Educacional e Té cnico de Catanduva, 
localizado no município de Catanduva, mantido pelo Centro 
Educacional e Té cnico S/S Ltda, CNPJ nº 02.639.633/0001-70 – 
Processo SEI nº 015.00270199/2023-68;

Maple Bear Catanduva, localizada no município de Catan-
duva, mantida pelo Instituto de Ensino MB Catanduva, CNPJ nº 
26.055.747/0001-30 – Processo SEI nº 015.00273216/2023-19;

Colé gio Unique, localizado no município de Catanduva, man-
tido pelo Unique – Centro Educacional Integrado Ltda., CNPJ nº 
11.343.453/0001-37 – Processo SEI nº 015.00270573/2023-25.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃ O DE 
FERNANDÓ POLIS

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃ O DE FERNANDÓ POLIS
Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 30-10-23
CONVOCANDO, nos termos do inciso I e da alínea “a” do 

inciso VI, do artigo 4º da Resoluçã o Conjunta SE/SELJ/SDPcD/ 
SDECT 1 de 22-3-2013, os professores de Educaçã o Física 
regularmente inscritos para participarem dos Jogos Escolares do 
Estado de Sã o Paulo, JEESP 2023, categoria Pré  Mirim, os abaixo 
relacionados, conforme segue:

Dia 31/10/2023 
Horá rio: 8:00 à s 12:00 
Local: Quadra da EE Líbero de A. Silvares – Fernandó polis-SP
Denise Bestesti Duran - EE Fernando Barbosa Lima
Aparecido Claudemir da Silva _ EE Líbero de A. Silvares
Ivete Graciano de Paiva Casale - EE Carlos Barozzi
Fá bio Cristiano M. R. Mantovani - EE.Afonso Cafaro
Ricardo Ceccini da Silva - EE José  Belucio
Dia 01/11/2023 
Horá rio: 8:00 à s 12:00 
Local: Quadra da EE Líbero de A. Silvares - Fernandó polis-SP
Denise Bestesti Duran - EE Fernando Barbosa Lima
Roseli Alcantara A. Rodrigues _ EE Líbero de A. Silvares
Rosangela Castarde - EE Manoel dos Santos
Danieli Aparecida Ulian - EE Saturnino Leon Arroyo
Luiz Henrique Shirosaki - EE Armelindo Ferrari

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃ O DE FRANCA

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 30-10-
2023 

Dispõ e sobre autorizaçã o de está gio supervisionado aos 
alunos das Instituiçõ es de Ensino Superior.  

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Regiã o de Franca, expede a presente Portaria:  

Artigo 1º - Fica autorizada, em consonâ ncia ao disposto 
na Lei 11.788/2008, assim como na Deliberaçã o CEE 87/2009 
a realizaçã o de está gio supervisionado, por meio de atividades 
de ensino presencial, aos alunos regularmente matriculados nas 
Instituiçõ es de Ensino Superior - IES, a estagiarem nas Escolas 
Estaduais vinculadas a esta Diretoria de Ensino – Regiã o de 
Franca, conforme relacionados na tabela abaixo: 
NOME DO ESTAGIÁ RIO (A) RG ESCOLA DE REALIZA-

ÇÃ O DO ESTÁ GIO 
DISCIPLINA IES 

Vitó ria Camila Carrijo dos 
Santos 

58.354.930-5 E.E.Prof. Adelina 
Pasquino Cassis 

Inglê s-Portuguê s UNI-FACEF 

Ana Clara da Silva Garcia 57.168.471-3 Instituto Samaritano 
de Ensino 

Inglê s-Portuguê s UNI-FACEF 

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Regiã o de Franca, res-
ponsá vel pela supervisã o do estabelecimento de Ensino, zelará  
pelo fiel cumprimento das obrigaçõ es assumidas em decorrê ncia 
desta Portaria.  

Artigo 3º - Esta portaria entrará  em vigor na data de sua 
publicaçã o. 

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 697 de 
30/10/2023

Dispõ e sobre Aprovaçã o de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Regiã o de Franca - SP, conforme as competê ncias que lhe sã o 
conferidas pelo Decreto nº 57.141/2011, com fundamento na 
Deliberaçã o nº 10/97, Indicaçã o CEE 9/97 Deliberaçã o CEE nº 
144/2016, Deliberaçã o CEE nº156/217 e demais normas vigen-
tes, à  vista do Processo SEI 015.00269857/2023-79, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar Comum das 
Escolas pertencentes a Rede Municipal de Ensino do município 
de Franca-SP, mantidas pelo Poder Pú blico Municipal de Franca, 
CNPJ nº 47.970.769/0001-4.

Artigo 2º - O Regimento Escolar a que se refere o artigo 
1º desta Portaria, adequado à s exigê ncias da LDBEN. 9.394/96 
produzirá  seus efeitos a partir do ano civil de 2024.

Artigo 3º - Fica revogado o Regimento Escolar publicado no 
DOE (I) em 27-04-2021, pá g. 29, portaria nº 498/2021.

Artigo 4º - A Diretoria de Ensino – Regiã o de Franca, respon-
sá vel pela Supervisã o, verificará  o fiel cumprimento das normas 
contidas no Regimento Escolar Comum, objeto desta Portaria.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 698 de 
30/10/2023

Aprovando alteraçã o do Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Deli-

beraçã o 10/97, Indicaçã o CEE 9/97 Deliberaçã o CEE 144/2016, 
Deliberaçã o CEE 155/2017, Deliberaçã o CEE 156/2017 e demais 
normas vigentes e à  vista do que consta no Processo SEI 
015.00236750/2023-44, expede a presente portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o regimento escolar do Colé gio 
Infacape CIE 189042, localizado na Rua do Comé rcio 1482, CEP 
14.400-660, Centro, Franca – SP, mantido por Instituto Família 
Cavalheiro Caetano Petrá glia, CNPJ 47.963.343/0001-15.

Artigo 2º - A alteraçã o a que se refere o artigo 1º desta 
portaria refere-se ao paragrafo 3º do artigo 84 do Regimento 
Escolar, aprovado pela portaria do Dirigente Regional de Ensino 
do regimento escolar publicado no D.O. (I) de 06-01-2021, pá g. 
98, 457/2020.

Comissã o:  1º Silvia Aparecida Fonseca - 26.876.743-9 - 
Diretor de escola

2º Ida Cristina Dias dos Santos - 22.891.259-3 - COE 
3º Eduardo Silva Neto - 27.266.310-4 - CGPG 
Escola: EE ISMAEL IGLESIAS
Comissã o:  1º Rosemeire Faustino Teixeira Ribeiro - 

28.087.641-5 - Diretor de escola
2º Dé bora Cristina Carlos de Souza - 27.530.690-2 - CGP 
3º Nilson Luis Antunes - 19. 324.536-X - PEB II
Escola: EE Profª Mª ESTER DAS NEVES DUTRA DAMÁ SIO 
Comissã o:  1º Paulo Cé sar Gonçalves - 13.719.380-4 - Dire-

tor de escola
2º Silmara Daniele Maurício - 43.372.412-2 - COE
3º Edson Francisco da Silva - MS 790.185 - CGP
Escola: EE COMENDADOR MÁ RIO TROMBINI 
Comissã o:  1º Maria Cleonice Braz Monsani - 13.723.793-

5 - PEB II
2º Antonio Carlos de Oliveira - 26.637.128-5 - PEB II
3º Sonia Cerqueira Pecin - 29.589.697-8 - PEB II
Escola: EE THOMAZ RIBEIRO DE LIMA
Comissã o:  1º Erivelto Ricardo de Sá  - 32.149.710-7 - Diretor 

de escola
2º Nanci Lourdes de Lima - 13.506.619-0 - CGP
3º Rutileia Santos da Silva - 22.540.262-2 - GOE
Escola: CEEJA - CARAGUATATUBA
Comissã o:  1º Alice de Oliveira Thomé  - MG 13.220.894 - 

Diretor de escola
2º Valdiné ia de Lima - 19690340-3 - COE
3º Luciane dos Santos Pierini - 29.179.051-6 - CGP
Escola: EE Dr. GABRIEL RIBEIRO DOS SANTOS 
Comissã o:  1º Carlos Ernesto Urquiza - 17.704.292 - 8 - 

Diretor de escola
2º Aldir Vieira de Sousa - 56.749.335 - 0 - COE
3º Roseneya Lima Soares de Souza - 26.410.968 - 5 - CGPG
Escola: EE JOSÉ  ANTONIO SANCHES GONZALES
Comissã o:  1º Denilze Araujo Melo dos Santos - 47.535.805 

- 3 - Diretor de escola
2º Jocely Bezerra Palmejane - 27.647.954 - 3 - CGP
3º Roseli Alves Luz - 24.243.688 - 2 - COE
Escola: EE Profª Mª GEMMA DE SOUZA OLIVEIRA 
Comissã o:  1º Alex Cristiano Carvalho Fontes - 24.798.598 

- 3 -  COE
2º Sandra Maria Adã o - 21.758.374- X - Diretor de escola
3º Tatiane da Silva dos Santos P. Braido - 22.617.920 - 5 

-  COE
Escola: EE Profª DULCE CESAR TAVARES 
Comissã o:  1º Ana Claudia Szabo Nardini Solano Lopes - 

40.280.237 -8 - Diretor de escola
2º Elisâ ngela Aparecida Sebastiã o - 19.989.803-0 - PCG
3º Gabriela Pacheco Napolitano - 33.755.103-0 - GOE
Escola: EE Profª JOSEPHA DE SANT'ANNA NEVES
Comissã o:  1º Regina Lucia da Fonseca Neves - 24.176.704-

0 - COE 
2º Regina Lucia de Almeida Nardini - 27.281.194-4 - CGP
3º Marcos Rogé rio Teixeira - 19.999.571 - CGP
Escola: EE Profª MAÍSA THEODORO DA SILVA
Comissã o:  1º Helen Luci Sant'Ana Esteves Ginhoux - 

18.045.817-6 -
2º Alex Sandro Forestiero - 23.782.914-9 - 
3º Jennifer Bergamo Lima Quintilhano - 43.083.805-0 - 
Escola: EE Profª MARIA JOSÉ  DA PENHA FRÚ GOLI
Comissã o:  1º Virgínia Cé lia Gomes da Silva - 59.768.272-

0 - Diretor de escola
2º Renato Ferreira Coimbra dos Santos - 25.037.554-0 - COE
3º Alexandra Brito Dias - 28.892.339-X - CGPAC
Escola: EE NAIR FERREIRA NEVES
Comissã o:  1º Daniel Hambacher Camino - 33.297.021-8 - 

Diretor de escola
2º Flavia Roberta Nacaratto - 25.536.030-7 - GOE
3º Rita de Cá ssia Almeida Santos - 17.144.315-9 - CGPG
Escola: EE PLÍNIO GONÇALVES DE OLIVEIRA SANTOS
Comissã o:  1º Edith dos Santos Braz Bitencourt - 21.258.349-

9 - Diretor de escola
2º Daniela de Oliveira - 24.681.542-5 - CGPG
3º Mariâ ngela Galindo Trevisani - 10.933.813 - PEB II
Escola: EE Profª SEBASTIANA COSTA BITTENCOURT
Comissã o:  1º Ursula Andrade Furian Alves - 29.216.33-9 - 

Diretor de escola
2º Marcia da Silva Prates - 32.292.510-1 - CGPG
3º Fabiana Oliveira das Chagas - 30.541.571-2 - PEB II
Escola: EE WALKIR VERGANI
Comissã o:  1º Anny Correia da Cruz - 22.819.098 - 8 - Dire-

tor de escola
2º Alessandra Cavalcanti dos Santos - 26.618.720 - 1 - 

CGPG
3º Ronaldo Valencio dos Santos - 40.090.565 - 6 - PEB II
Escola: EE Profª Á UREA MOREIRA RACHOU
Comissã o:  1º Renato Jorge Felismino - 40.225.449-1 - 

Diretor de escola
2º Maikon dos Santos Almeida - 29.150.498-X - PEB II
3º Antonio Benedito de Lima - 18.101.007 - PEB II
Escola: EE Profª AURELINA FERREIRA
Comissã o:  1º Francine Maria Martins Imazu - 29.341.511 

- 0 - Diretor de escola
2º Daniele Mesquita dos Santos - 42.490.108 - 0 - PEB II
3º Luciana Andrade N. Fragoso - 29.365.946 - 1 - COE
Escola: EE CAPITÃ O DEOLINDO DE OLIVEIRA SANTOS
Comissã o:  1º Vivian Clara G. B. Marchiori - 33.524.696-5 

- Diretor de escola
2º Ricardo Emanuel de Oliveira P. - 27.589.827-1 - COE
3º Marcelo Leandro de Oliveira - 28.444.125-9 - COE 
Escola: EE Profª DIONISIA BUENO VELLOSO
Comissã o:  1º Semiramis Gomes dos Santos - 26.879.755-

9 - Diretor de escola
2º Andrea Rossener Fauze - 17.734.247-X - CGP
3º Talita Aparecida Amancio P. dos Santos - 41.497.256-

9 - PEB II
Escola: EE Dr. ESTEVES DA SILVA
Comissã o:  1º Adriano Lité rio Cá ceres - 30.634.168-2 - 

Diretor de escola
2º Flá vio Franco Minervino - 47.065.262-7 - CGP
3º Elizamar Mendes Dias - 35.385.551-0 - PEB II
Escola: EE Profª FLORENTINA MARTINS SANCHEZ
Comissã o:  1º Alex Machado Sanches - 22.892.783-3 - COE
2º Adalberto Batista Barbosa - 34.431.271-9 - CGPG
3º Fabiana Elias dos Santos - 30.360.053-6 - PEB II
Escola: EE IDALINA DO AMARAL GRAÇA
Comissã o:  1º Renata Cristina de Paula - 43.024.733-3 - 

Diretor Escolar
2º Mariana Noronha S. Hunch da Silva - 44.239.165-1 - COE
3º Eliane Carvalho dos Santos - 25.385.431-3 - COE
Escola: EE JOSÉ  CELESTINO ARANHA
Comissã o:  1º Eglé ia Adalgizo Minas - 26.458.893-9 - CGP
2º Angé lica de Oliveira - 33.598.562-2 - AOE
3º Nelson Aparecido de Souza - 25.786.527-5 - PEB II
Escola: EE MARIA ALICE ALVES PEREIRA

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃ O DE 
CARAGUATATUBA

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO nº 
140 DE 23-10-2023

Dispõ e sobre a homologaçã o do Plano Escolar 2023
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Regiã o de Caraguatatuba conforme as competê ncias que lhe sã o 
conferidas pelo Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei 
Federal 9.9394/96, na  Indicaçã o CEE 09/97, Indicaçã o CEE 13/97 
e a vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino respon-
sá vel pelo estabelecimento, expede a presente Portaria para 
HOMOLOGAR EXTEMPORÂ NEAMENTE  o Plano Escolar 2023 do 
Centro Educacional Gaia, situado à  rua Hans Staden, 718, centro, 
município de Ubatuba/SP, CEP. 11.680-000, mantido por Centro 
Educacional GAIA-EIRELI-ME, CNPJ: 27.633.840/0001-48.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO nº 149 
DE 30-10-2023

Dispõ e sobre Abertura de Apuraçã o Preliminar  Constitui 
Comissã o de Supervisores de Ensino para Apuraçã o?Preliminar.

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 
Regiã o de Caraguatatuba, com base no Decreto 64.187, de 
17-4-2019, expede a seguinte?Portaria:

Artigo 1º - Fica determinada a realizaçã o de 
Apuraçã o?Preliminar, nos termos da Lei 10.261/1968, alterada 
pela Lei Complementar 942/2003, para apurar o contido no 
Processo SEI: 015.00361.908/2023-13.?

Artigo 2º - Fica constituída Comissã o de 
Apuraçã o?Preliminar?para desenvolvimento dos trabalhos, aná -
lise e averiguaçã o dos fatos.  

Artigo 3º - Ficam designados, sem prejuízo de suas demais 
funçõ es e vantagens do cargo, para compor a Comissã o, os 
Supervisores de Ensino Rodolfo Alves de Souza, Rg 41.468.253-
1, Lara Litvinoff, Rg 19.856.523-9 e Jacira Aparecida da Silva, 
Rg 22.902.792-1

Artigo 4º - A Apuraçã o?Preliminar?deverá  ser concluída no 
prazo de 30 dias conforme previsto no § 1º do artigo 265 da Lei 
10.261/1968, alterada pela Lei Complementar 942/2003.

Artigo 5º - Esta?Portaria?entra em vigor na data de sua 
publicaçã o.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO nº 109, 
DE 30-10-2023

Dispõ e sobre autorizaçã o de curso té cnico de administraçã o 
na EE. Capitã o Deolindo de Oliveira Santos

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
Regiã o Caraguatatuba, conforme o Decreto 64.187/2019 e 
Resoluçã o SE 51/2017, com fundamento na Deliberaçã o CEE 
138/2016, alterada pela Deliberaçã o 143/2016 e demais nor-
mas vigentes, à  vista do Parecer Té cnico  080/2023 , expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º – Artigo 1º – Fica autorizado a instalaçã o e o 
funcionamento da EE. Capitã o Deolindo de Oliveira Santos, 
situada  na Rua Conceiçã o, nú mero 844 Centro, CEP 11.680-000, 
Diretoria de Ensino da Regiã o de Caraguatatuba- Ubatuba – SP, 
CIE 011216 com o curso de o Curso de Educaçã o Profissional 
Té cnico em Administraçã o integrado ao Ensino Mé dio, de acordo 
com o Eixo Tecnoló gico do Catá logo Nacional de Cursos Té cnicos 
– Eixo Tecnoló gico de Gestã o e Negó cios conforme Referencial 
Normativo de Cursos, aprovados o Regimento Escolar e Plano de 
Curso e Homologado o Plano Escolar 2022.

Artigo 2º – Os responsá veis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados à s normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educaçã o 
e à s demais instruçõ es relativas ao cumprimento da Lei nº 
9394/1996, os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano 
de Curso e Plano Escolar.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Regiã o de Caraguata-
tuba, responsá vel pela supervisã o do Estabelecimento de Ensino, 
zelará  pelo fiel

cumprimento das obrigaçõ es assumidas em decorrê ncia 
desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaçã o.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO nº 150, 
DE 30-10-2023

O Dirigente Regional de Ensino, com fulcro nas legislaçõ es 
vigentes, decreto n° 52 de 09/11/2007, Resoluçã o SE 66/2008 
alterada pela Resoluçã o SE 79/2008, Decreto  n° 56.352 de 
29/10/2010, institui as comissõ es de avaliaçã o de desempenho 
das unidades escolares abaixo: 

Escola: EE ALCIDES DE CASTRO GALVÃ O
Comissã o:  1º Patrícia E. de Albuquerque Omote - 

30.745.648-1 - CGPAC
2º Ricardo Parra Catarina - 34.599.073-0 - CGPAC
3º Christiane Rivaroli - 20.209.020 - CGPAC
Escola: EE Prof. Â NGELO DE BARROS ARAÚ JO
Comissã o:  1º Paula Cristina Alexandrina de Oliveira Souza 

- 23.883.998-9 - Diretor de escola
2º Isis Cristiane Barbosa Rossi - 27.447.956-4 - COE
3º Lá zaro Antonio Gomes Pitanga - 50.810.879-2 - CGP 
Escola: EE ANTONIO ALVES BERNARDINO
Comissã o:  1º Lenira Gomes Ferreira Redondaro - 

59.998.872-1 - Diretor de escola
2º José  Carlos Brasílio Menezello - 8.265.296-X - COE
3º Eliane Conceiçã o de Souza Stoppa - 27.611.342-1 - 

CGPAC
Escola: EE AVELINO FERREIRA
Comissã o:  1º Gisele Virgovino de Sousa Bonfim - 

30.353.382-2 - PEB II
2º Suzana Crevelá rio Miranda - 40.195.084-1 - CGP
3º Sandra da Costa Miranda da Silva - 30.736.570-0 - Dire-

tor de escola
Escola: EE BENEDITA PINTO FERREIRA
Comissã o:  1º Joã o Henrique da Silva Alves - 15.767.490 - 

3 - Diretor de escola
2º Gisele Maia Rocha - 34.328.735 - 3 - COE
3º Maria Vilma Almeida Leite - 55.033.059 - 8 - PCG
Escola: EE BENEDITO MIGUEL CARLOTA
Comissã o:  1º Marco Antô nio Soares - 16.597.921-5 - Dire-

tor de escola
2º Alessandra Singh Oliveira - 19.290.916-2 - COE
3º Francisco Lino de Souza - 32.359.535-2 - COE
Escola: EE VERADOR BENEDITO PAES SOBRINHO
Comissã o:  1º Andrea Rodrigues Boaventura Prado - 

32.722.447-2 - Diretor de escola
2º Rinaldo Rualonga Marcos - 27.439.352-9 - COE
3º Marcelo Tubias dos Santos - 34.911.558-8 - CGPAC
Escola: EE COLÔ NIA DOS PESCADORES
Comissã o:  1º Aroldo Eduardo dos Santos - 16.842.019-

3 - PEB II
2º Jacques Carlos Silva - 17.862.352-0 - Diretor de escola
3º Denise Nogueira da Silva Varella - 29.961.4777-3 - COE
Escola: EE Dr. EDUARDO CORREA DA COSTA JÚ NIOR

CONTRATADA:MASTER SOLUÇÕ ES EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
CNPJ Nº:28.317.95,/0001-05
Data de apresentaçã o da proposta:12/05/2022
Nos termos de instruçã o dos autos e considerando o disposto nos pará grafos segundo e terceiro da Clá usula Sé tima, pará grafo 

terceiro do supracitado contrato, bem como observando-se a legislaçã o vigente, em especial o Decreto Estadual nº 48.326/2003 e das 
disposiçõ es da Resoluçã o CC 79/2003, providenciamos os cá lculos referentes ao reajuste previsto, adotando-se como indexador o 
índice oficial (IPC-FIPE – mê s de referê ncia de preços: Maio/2022), cuja variaçã o no período foi de 4,29 % (Maio/2023 a Maio/2024), 
conforme documentos de fls.10738871, conforme demonstrativo abaixo:
Descriçã o do Item Quantidade profissionais(1) Valor unitá rio Atual(R$)por dia Valor Unitá rio reajustado R$(2) Valor Mensal estimado R$(3)=(1)x(2)
Profissional de 30 horas semanais 12 R$ 80,00 R$ 83,43 R$ 1001,16
Profissional de 40 horas semanais 11 R$ 90,00 R$ 93,86 R$ 1032,46
Valor total do material (insumos)/dia  R$ 13,43 R$ 14,01

Valor total cuidador /dia reajustado (A) R$ 2.033,62
Valor total / dia material reajustado (B) R$ 14,01
Valor total dia reajustado (A+B) R$ 2047,63

Publicação DOE - Portaria de Aprovação (11129582)         SEI 015.00273162/2023-91 / pg. 78A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 31 de outubro de 2023 às 05:01:57



Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Equipe de Supervisão Catanduva

TERMO

Nº do Processo: 015.00273162/2023-91

Interessado: Copen - Cooperativa Educacional de Novo
Horizonte

Assunto: Aprovação de Novo Regimento Escolar

Após análise da comissão e Publicação do Novo Regimento
Escolar com validade a partir de 2024, que foi aprovado conforme
Portaria a Dirigente de 30 de outubro de 2023 e publicado em
D.O.E em 31 de outubro de 2023, expede a seguinte orientação: a
Unidade Escolar deve fazer a impressão e encadernação do Novo
Regimento e anexar ao final do Novo Regimento os seguintes
documentos:

01-Parecer da aprovação;

02-Despacho da Dirigente;

03-Portaria de Aprovação da Dirigente;

04-Publicação do Diário Oficial.
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Sendo assim, a comissão de supervisores encaminha o Processo
para a Unidade Escolar e encerra o expediente.

Arquive-se

Documento assinado eletronicamente por Maria De Lourdes
Pereira, Supervisor Educacional, em 29/11/2023, às 09:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0013428051 e o código CRC 405A6CA5.
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